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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 001/2022 

Inexigibilidade de Licitação n°. 001/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E ESPECIALIZADA NAS 
ÁREAS DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONTÁBIL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRARA (ASSESSORIA CONTABIL) 

Solicitante: Departamento de Administração e Finanças 

Data de Abertura: 03 de Janeiro de 2022. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidenle Tancredo Neves, nº .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Irará - BA, 03 de Janeiro de 2022 

Ao Excelentíssimo Senhor 
GENIVALDO BATISTA DA SILVA 
MO Presidente da Câmara de Vereadores de Irará 

Senhor, 

Solicito autorização, para contratação direta com 
inexigibilidade de licitação da empresa LIDERANÇA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL L TOA, para 
prestação de serviços de ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 
NAS ÁREAS DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONTÁBIL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRARA (ASSESSORIA CONTABIL), pelos 
motivos e na forma a seguir indicada: 

Os serviços a serem desenvolvidos pela empresa 
contratada versam sobre assessoria e consultoria técnica 
especializada, nas áreas de contabilidade e execução 
orçamentária, planejamento e execução do orçamento, tendo 
como base o ordenamento jurídico aplicável, no âmbito do 
TCM/BA e demais órgãos de fiscalização interno e externo da 
Administração Pública visto que, a Câmara de Vereadores, não 
dispõe, no seu quadro funcional, de servidor com qualificação 
técnica, para rea lização de serviço desta natureza. 

Nesse contexto, versa a Lei de Licitações, em seu 
art. 25, inciso II, sobre a inexigibilidade "para a contratação de 
serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização. 

Dentre os serviços técnicos especializados passíveis 
de licitação, consoante disposição do art. 13 da Lei 8.666/93, 
constam expressamente a realização de assessorias ou 
consultorias técnicas, bem como o patrocínio ou defesa de causas 
judiciais ou administrativas. 

Assim, quando presente a singularidade dos 
serviços técnicos a serem prestados, em se tratando de realização 
de assessoria e consultoria técnica contábeis, inegavelmente a 
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Lei de Licitações estabelece a possibilidade de inexigibilidade de 
licitação. 

Ademais, para a configuração de hipótese de inexigibilidade 
de licitação para a contratação de ditos serviços singulares, 
imprescindível é a notória especialização da empresa a ser 
contratada . 

A indicação da empresa LIDERANÇA ASSESSORIA E 
CONSULTOR.IA CONTABIL L TOA, se deve à mesma apresentar 
notório conhecimento comprovado através da apresentação de 
atestados de capacidade técnica, emitidos por diversos órgãos da 
Administração Pública, bem como compõe seu quadro funcional 
profissionais com larga experiência na área, conforme comprovam 
currículos qLe seguem anexos e ainda proposta com valores 
compatíveis com os praticados no mercado; 

Oportunamente, informo que foi pactuado com o 
representante da empresa, para fazer frente à execução dos 
serviços acima indicados e constantes da proposta, o valor mensal 
de R$ 8.480,00 (oito mil e quatrocentos e oitenta reais) pelo 
período de 12 (doze) meses, totalizando R$ 101. 760,00(Cento e 
Um Mil Setecentos e Sessenta Reais) 

O valor pactuado foi obtido em referencial a contratos 
celebrados com outros órgãos da administração Pública, de 
serviços já executados, notadamente, junto a Câmara de 
Vereadores: 

Pelos motivos acima declinados, torna-se imperiosa a 
contratação dos serviços técnicos especializados aqui referidos, 
com a maior brevidade possível. 

Atenciosamente, 

Silvana ~ueira Sousa 
Chefe cio departamento de Administração e Finanças 
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Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara de Vereadores de Irará 

Diante da motivação apresentada, pelo Departamento de 
Administração e Finanças da Câmara de Vereadores, autorizo a 
Comissão Permanente de Licitação a abrir processo 
Administrativo, para contratação direta com inexigibilidade de 
licitação da empresa LIDERANÇA ASSESSORIA E 
CONSULTORI A CONTABIL L TOA, de empresa para prestação 
de serviços de assessoria técnica e especia lizada nas áreas de 
administração orçamentária e contábil da Câmara Municipal de 
Irará (Assessoria Contábil). 

Nesses termos, convém seja a solicitação e documentos anexos, 
encaminhados à Assessoria Jurídica, para aná lise e emissão de 
parecer e verificada a possibilidade, ou não, de rea lizar-se a 
contratação em tela por meio de inexigibil idade de licitação. 

Deve-se observar, em qualquer caso, os limites de dotação 
orçamentária e da disponibilidade de recursos financeiros. 

Irará, 03 de Janeiro de 2022. 

~~~T~t!kvµ,~ 
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Certifico que o expediente do Gabinete do Presidente, oriundo do 
Departamento de Administração e Finanças, recebido na CPL na 
data de 03/01/2022, referente à contratação direta com 
inexigibilidade de licitação da empresa LIDERANÇA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL L TOA, para 
empresa de prestação de serviços de assessoria técnica e 
especializada nas áreas de administração orçamentária e contábil 
da Câmara Municipal de Irará (Assessoria Contábil), foi autuado 
conforme segue: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 001/2022 

OBJETO: contratação direta de empresa para prestação de 
serviços de assessoria técnica e especializada nas áreas de 
administraç:ão orçamentária e contábil da Câmara Municipal de 
Irará (Assessoria Contábil). 

SOLICITANTE: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA CÂMARA DE VEREADORES 

DATA DE A.UTUAÇÃO: 03/01/2022 

SILVANA Ah QUEIRA SOUZA 
Presidente CPL 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Estando devidamente cumpridas as formalidades 
previstas no art. 38, caput, da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie 
autorizo a abertura do procedimento Inexigibilidade, objetivando 
a contratação direta de empresa para prestação de serviços de 
assessoria técnica e especializada nas áreas de administração 
orçamentária e contábil da Câmara Municipal de Irará (Assessoria 
Contábil), encaminho o presente processo a V. S.ª para as 
providências decorrentes. 

Irará - Ba, 03 de Janeiro de 2022. 

~ 

Presidente 
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Srª. Drª Ângela Goncalves Ferreira dos Reis 
OAB/BA n° 21.712 

E:ncaminho a Vossa Senhoria o Processo 
Administrativo n. 0 001/ 2022, Inexigibilidade de Licitação n° 
001/2022 da Câmara Municipal de Irará, que versa sobre a 
contratação direta de empresa para prestação de serviços de 
assessoria técnica e especializada nas áreas de administração 
orçamentária e contábil da Câmara Municipal de Irará (Assessoria 
Contábil), para o período de 12 (doze) meses, para exame e 
aprovação, nos termos do parágrafo único do art. 38 da lei 
8.666/ 93. 

Irará, 03 de Janeiro de 2022. 

SILVANA A. ~EIRA SOUSA 
Presidente CPL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00112022 
INEXIGIBILIOADE OE LICITAÇÃO Nº 001/2022 

PARECER JUR(OICO 

"Direito Administrativo. Contrato 
administrativo. lnexiglbltldade de 
licitação. Lei Federal nº 8.666193. 
Singularidade do serviço. Notória 
especialização.• 

1-RELATÓRllO: 

Cuida-se de análise acerca da possibilidade de contratação direta 
da empresa LIDERANÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÃBIL 
LTDA., insc.rita no CNPJ nº 14.718.n0/0001-89, sediada na Rua J. J . 
Seabra, nº 815, Centro, Riachão do Jacuípe - Bahia, para prestação de 
serviços dEl assessoria técnica e especializada nas áreas de 
administraçf\o orçamentária e contábil da Câmara Municipal de Irará 
(Assessoria ContábU). 

li - MÉRITO: 

lnlclalrnente, cabe registrar que a inexlgibilidade da licitação se 
verifica sem1ore que houver invlabllldade de competição. Na forma do 
arl 25, li d,a Lei 8.666193, que regula o Instituto das licitações e 
contratos administrativos, é inexlgivel a licitação •para a contratação de 
serviços técnicos enumerados no arl 13 desta Lei, de natureza singular, 
com proflsslcmals ou empresas de not/Jria especialização, sendo vedada 
a inexiglbilidiide para serviços de publicidade e divulgação•. O referido 
art. 13 do mesmo diploma legal considera, especializados, as 
assessorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias. Para efetiva 
caracterizaçiio da inviabilidade de competição é necessária a 
configuração da notória especialização do contratado e o da 
slngularidadu do objeto do contrato. Oonfonne preceitua o§ 1° do art. 25 
da Lei nc 8.666193, "considera-se de notória especialização o 
proflsslonal ciu empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos reUaclonados com suas atividades, pennlta Inferir que seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado a plena 
satisfação do objeto de contrato". No tocante à singularidade do objeto, 
é fundamental que o serviço requerido pela Administração mantenha 
caracterfstlcus, requisitos, estilos e exigências que, somente através de 
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uma contratação direta, tem-se a certeza da plena satisfação no 
cumprimento dos deslgnios estabeleoldos pela Admlnlstra91<>, através 
do profissional quíl está particularmente capacitado a prestar. Pontua­
se que o objeto constante na prestação de serviço em análise, 
consJstente em inserir no âmbito deste legislativo. profissional com as 
atribuições da demanda, coaduna-se com as necessidades da 
Contratante. 

11.1 APl.ICAÇÃO DO CONCEITO DE INEXIGIBILIDADE 

O objeto do contrato celebrado engloba a prestação de serviços 
de empresa de el88essorla e consultoria técnica especializada, nas 
éreas de contab'1Hdade e execução or98fnentárla, planejamento e 
execução do orçE1111ento. As atividades, abarcadas pela consultoria e 
previstas em contrato, envolvem atividades consideradas técnicas 
especializadas. Pclrtanto, os serviços a serem contratados claasiflcam­
se definitivamente como técnicos profissionais especializados na forma 
do art. 13 da Lei n'' 8.666/93. 

11.2 - DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

O profisslunal responsável pela execução dos serviços 
contratados possui grande renome, larga qualificação e experiência 
profissional multidlsclplfnar, tendo apresentado notório conhecimento, 
comprovado através de atestados de capacidade técnica, emitidos por 
diversos órgãos da Administração pCtbllca, possuindo no seu quadro 
funcional, proflsslronals com larga experiência na área. Exerceu funç6es 
de Consultoria e .f1sseasoria Contábil junto a Administrações Municipais, 
cargos que evidenciam conhecimento especializado em Administração 
PC.blica. 

11.3 • SINGULARIDADE 00 OBJETO 

Na aprecla~;ão das atividades objeto do contrato, verifica-se que 
sua natureza é rnuitidlscfpHnar, exigidos para o exercfcio da função 
conhecimentos técnicos administrativos. Por estas caracterfsticaa reata 
evidenciada a natureza slngularisslma do objeto do contrato, que 
demanda conhecimentos extremamente especializados que Incluam a 
vasta expertêncla1 na Administração PClbllca, qualidades reunidas pela 
empresa contratada. 

Ili-CONCLUSÃO; 

Ante o exposto, considerando o que preceitua o arl 25, li, ele o 
art. 13, Ili da Lei raº 8.666193, vê-se que não há óbice a contratação direta 
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com a referida empresa, face a constatação de lnexigtbilldade de 
llcfta9ãc). Este é o parecer, SMJ. 

Irará (BA), 03 de janeiro de 2022. 

C\. ~ ~dtt>&.o 
Angela Gonçalves Ferreira doa Reis 

OABJBA nº 21. 712 

Pn!~"S Pt-esidente T:aDCl°Cdo Neves n". 120 - Centro 
Cep: 44255 000- lrani Bahill (75) 3247 2294 E-mail: c11maradevere.adorcsdelrara@botm2ilcom 



Câmara de 
Vereadores 

M .uníc ipio de lrará · Bahia 

Casa da Cidadania 
CNP J: 13.226.238/0001-81 

Irará, 03 de janeiro de 2022. 

PARECER 

Esta Controladoria, mediante análise do processo de inexigibilidade de 
licitação nº 00!1/2022, a qual encontra-se com a documentação na 
íntegra, considera deferido o processo de pagamento no valor de 
R$101 . 760,00 (cento e um mil e setecentos e sessenta reais), a 
LIDERANÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. 

ESPECIFICAÇÃO: Despesa empenhada referente a cont ratação 
direta de emprc:~sa para prestação de serviços de assessor ia técnica e 
especializada nias áreas de administração orçamentária e contábil da 
Câmara Municipal de Irará (Assessoria Contábil). 

CONCLUSÃO: 

Portanto, esta Controladoria vem por meio deste, deferir o pagamento 
acima mencionado. 

. IRENICE <;;Íii ~ 
Controladora Interna 
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INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2022. 

CONTRATAÇÃO DIRETA DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICA E ESPECIALIZADA NAS 
ÁREAS DE ADMINISTRAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E CONTÁBIL 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
IRARÁ {ASSESSORIA 
CONTÁBIL), ART. 25, II DA LEI 
Nº 8.666/93. 

A Câmara Municipal de Irará solicita parecer acerca da 
possibilidade e procedimento de contratação direta de empresa 
para prestação de serviços de assessoria técnica e especializada 
nas áreas de administração orçamentária e contábil da Câmara 
Municipal de Irará (Assessoria Contábil). Necessita saber, 
especificamente, sobre a possibilidade de realizar a referida 
contratação através de procedimento de Inexigibilidade de 
Licitação, conforme autoriza o arts. 25, II, 26 e seu parágrafo 
único, 13 e l l l da Lei 8.666/93, que assim dispõe. 

"Art. 25. e inexigível a licitação 
quando houver Inviabilidade 
de competição em especial: 

I - ... 

II - "para contratação de 
serviços técnicos enumerados 
no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com 
profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada 
a inexigibilidade para serviços 
de publicidade e divulgação." 

"Art.13. Para fins desta lei, 
consideram-se serviços 
técnicos profissionais 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



\.._,,amara o.e 
Vereadores 

Ml11, íc ip i o d e l r arf1 . Bahi ;:i. 

Casa da Cidadania 
\ 

' , 

especializados os trabalhos 
relativos a: 

III 
consultorias 
auditórias 
tributarias" 

"assessoria 
técnicas 

financeiras 

ou 
e 

ou 

Pela leitura •'lo dispositivo acima descrito, verificamos, de 
antemão, que existem as condições necessárias para a 
prestação de serviços de assessoria e contábil , funda-se 
na confiança pessoal que, na empresa de Assessoria a ser 
contratada para o exercício das funções a serem 
desempenhadas, deposita o Gestor desta Casa Legislativa, 
critério este insuscetível de ser confrontado em uma 
competição, .ainda que com outros profissionais de grau de 
conhecimento equivalente, razão pela qual entendemos, 
estar o ple1ito agasalhado pelo disposto no caput do 
dispositivo legal suso mencionado . 
A empresa apresentou os seus atos constitutivos, o qual denota 
ampla experiência e notório conhecimento técnico, documentação 
que passa a fazer parte deste processo administrativo, possuindo 
equipe técnica, e curriculum vitae reduzido de seu responsável 
técnico foi entregue para a satisfação e execução do contrato, 
elementos que justificam a razão da escolha, apresentando 
proposta para pagamento dos serviços no preço global do 
contrato no valor de R$ R$ 101.760,00(Cento e Um Mil 
Setecentos e Sessenta Reais) Destacando nesta justificativa a 
razão da escolha, empresa de notório conhecimento técnico, vasta 
experiência e regula ridade empresarial conforme documentos 
acostados. 

Fazendo parte desse processo o contrato a ser firmado entre as 
partes encaminhando-se de imediato ao Presidente da Câmara 
para homologação e adjud icação na forma da Lei. E para constar 
foi lavrado o presente termo e justificativa legal administrativa 
para as providências de homologação assim como, assinatura do 
contrato . 

Desta form2, passando-se para análise específica desses 
requisitos nos casos concretos, temos que a empresa a ser 
previamente contratada para a realização dos serviços precisa 
estar devidamente representada . 
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Sendo assim, verificada que está devidamente configurada todas 
as condições por inexigibilidade de licitação da Prestação do 
Serviço, segundo o permissivo legal do art.25, II, da Lei 
8.666/93, opinarmos pela admissibilidade da adoção do 
procedimento de inexigibilidade de licitação no caso em tela, 
recomendando, por fim, que seja ratificada a inexigibilidade de 
licitação com a publicação na forma do art. 26 da Lei n° 8.666/93, 
a fim de garantir a eficácia do ato. 
Assim sendo, opinamos pelo deferimento do pedido. 
É o nosso parecer. 

Irará, 03 de Janeiro de 2022. 

SILVANA ALVE- IRA SOUSA 
Presidente CPL 
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Setor de Contabilidade 
Câmara de Vereadores de Irará 
Irará-Bahia 

Tendo em vista solicitação, visando a contratação direta de 
empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e 
especializada nas áreas de administração orçamentária e contábi l 
da Câmara Municipal de Irará (Assessoria Contábi l), pelo valor 
global de R$ 101. 760,00(Cento e Um Mil Setecentos e Sessenta 
Reais), pagos em 12 parcelas mensais, requisito ao Setor 
Contabilidade, informação a respeito da disponibilidade de 
dotação orçamentária e financeira, para a realização da despesa. 

Irará, 03 de Janeiro de 2022 

SILVANA ALh UEIRA SOUZA 
Presidente CPL 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Vereadores 
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--~ 
Casa da Cidadania · · ~ 

/ ____ ::=====---------------~ .. ' .·~:>:/ 

Ao 
Presidente da CPL 
Câmara de Vereadores do Município de Irará/BA 

Informo que consta do Orçamento, da Câmara de Vereadores do 
Município de Irará, dotação para prestação dos serviços de 
assessoria contábil, na forma a seguir. 

Órgão: 01- Câmara Municipal 
Unidade 01rçamentária :0101 - Câmara Municipal de Irará 
Projeto/atividade: 2001- Desenvolvimento e Assessoria da Câmara 
Municipal 
Elemento da Despesa: 3.3.90 .35.00 - Serviço de Consu ltoria 
Fonte de Recursos: 00 - Recursos Ordinários 

Irará, 03 de Janeiro de 2022. 

Silvana A@em erqueira Sousa 
Assistente Administrativo 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Vereadores 
Mun ic ípio d e Ira m · B a hia 

Casa da Cidadania 

ASSESSORIA JURÍDICA 
CÂMARA DE VEREADORES DE IRARÁ 

De orclem do Senhor Presidente e tendo em vista 
sol icitação, visando a contratação direta de empresa para 
prestação de serviços de assessoria técnica e especia lizada nas 
áreas de administração orçamentária e contábil da Câmara 
Municipal de Irará (Assessoria Contábil), encaminho a Vossa 
Senhoria, Processo Administrativo autuado sob nº. 001/ 2022, 
para análise e emissão de parecer jurídico, visando contratação, 
na forma indicada. 

Irará-Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 

~ 
SILVANA A. DE CERQUEIRA SOUSA 

Presidente CPL 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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, 1 -J ·S->. Casa da Cidadania 

Ao Excelentíssimo Senhor 
GENIVALDO BATISTA DA SILVA 
MO Presidente da Câmara de Vereadores 

Senhor Presidente, 

Tendo em v ista a solicitação do Departamento de 
Administração e Finanças, e considerando a existência de dotação 
orçamentária e disponibilidade financeira e, ainda baseado em 
parecer juríd ico favorável a contratação direta da empresa 
LIDERANÇA ' \SSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL L TOA, 
para prestação de serviços de assessoria técnica e especializada 
nas áreas de administração orçamentária e contábil da Câmara 
Municipal de I rará (Assessoria Contábil), solicito autorização para 
elaboração de processo de Inexigibilidade de Licitação 

Irará, 03 de Janeiro de 2022. 

SILVANA Ala~EIRA SOUSA 
Presidente CPL 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente• Tancredo Neves, nº.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Casa da Cidadania 

Presidente dia CPL 
CÂMARA DE VEREADORES DE IRARÁ 

Diante da motivação apresentada, autorizo a CPL a abrir 
procedimento administrativo para contratação de empresa 
para prestação de serviço de assessoria e consultoria Contábil. 

Saliento, outrossim, que por conta dos elementos de 
confiança e especialização, que devem reger esse tipo de 
contratação, indico a empresa LIDERANÇA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTABIL LTDA, tendo em vista o alto conceito 
que goza a referida empresa no Estado da Bahia, especialmente 
na assessoria a Prefeituras e Câmaras de Vereadores, o que 
tornou possível a aferição do grau de conhecimento especializado 
e dos bons resultados obtidos junto àqueles Órgãos. 

Irará, 03 de Janeiro de 2022. 

CGl··f.JKc6êfi&TI~A ~~~ 
~~ Vereador - Presidente 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presiden~e Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail .com 



Muni cipio de l rará - Bah i a 

Casa da Cidadania 

1. Certifico que o Processo Administrativo n° 001/2022 foi re­
autuado, na forma a seguir: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2022 

INEXICi IBILIDADE DE LICITAÇÃO n°. 001/2022 

Objeto: CONTRATAÇAO DIRETA COM INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO DA EMPRESA LIDERANÇA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTABIL L TOA, para prestação de serviços de 
assessoria técnica e especializada nas áreas de administração 
orçamentária e contábil da Câmara Municipal de Irará (Assessoria 
Contábil). 

Solicitante: Departamento de Administração e Finanças 

Data de Abertura: 03 de Janeiro de 2022. 

2. Prepare~se Termo de Ratificação para assinatura do Senhor 
Presidente. 

3. Informe-se ao Setor de Finanças o valor global do contrato 
e sua forma de pagamento, para fins de empenho. 

4 . Encaminhe-se para publicação. 

Irará-Bahia Fria, 03 de Janeiro de 2022. 

SILVANA Ah-QUEIRA SOUSA 
Presidente CPL 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Vereadores 

M u nicipio de lrar:l • R a h i a 

Casa da Cidadania 

RATIFICAÇÃO DE SOLICITAÇÃO 

Processo administrativo: 001/2022 
Inexigibilidade de Licitação: 001/2022 

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Irará, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e à vista do 
Parecer da Procuradoria Jurídica da Câmara, reconhece com base no 
Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, a situação de Inexigibilidade de 
licitação no presente processo e RATIFICA a solicitação do 
Departamento ele Admin istração e Finanças, com fundamento no 
Art. 25, inciso II, em harmonia com o Art. 13, inciso I II, da Lei 
Federal 8.666/93, e autoriza a contratação da empresa LIDERANÇA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, para prestação de 
serviços de assessoria técnica e especializada nas áreas de 
administração orçamentária e contábil da Câmara Municipal de Irará 
(Assessoria Contábil), pelo valor global de R$ 101. 760,00 (Cento e 
Um Mil Setecentos e Sessenta Reais). 

Irará-Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 

~~A~Atl~~ 
Vereador - Presidente 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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OFIC IAL 
Câmara Municipal 

de Irará 

Câmara de 
Vereadores 

M uníc i.piu c.lc Jru r.' ·Bahi a 

Casa da Cidada11ia 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 

CAMARA MUNI CI PAL DE IRARA - Inexigibilidade N º 001/2022-
0bjeto: prestação de serviços de assessoria técnica e especializada 
nas áreas de administração orçamentária e contá bil da Câmara 
Municipal de Irará (Assessoria Contábil). CREDOR: Liderança 
Assessoria e Consultoria Contábi l Lt da, no valor de R$ 101.760,00 
(Cento e um mi l e setecentos e sessenta reais). Amparo Legal Art. 
25, inciso rr combinado com o artigo 13, incisos II, III e V da Lei nº 
8.666/93 . Considerando o Parecer da Comissão Permanente de 
Licitação, rntifico a I NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para o objeto 
acima mencionado. I rará, 03 de janeiro 2022. Silvana Alves de 
Cerqueira Sousa - Presidente CPL. 

Certificé ção Digital: 3QGEE7RE-DT3FBTTS-3PNXVMFU-KKTl5DYY 

Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.br/pVba/irara 

Documento assinado digitalmente conforme Mº nº 2.200-212001de24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - /CP Brasil 



EIDERANÇA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA 

CARTA PROPOSTA 

PROPONENTE: Câmara Municipal de Irará 

REFERENCIA: Proposta de execução de serviços técnicos profissionais 
especializados em assessoria e consultoria contábil em processos que 
envolvam a Câmara Municipal de lrará/BA. 

Senhor Presidente, 

Temos a grata satisfação de submeter a apreciacâo de Vossa 
Excelência a preseme CARTA PROPOSTA de nº. 011/2022 para execução de 
serviços técnicos profissionais especial izados em assessoria e consultoria 
contábil em processos que envolvam a Câmara Municiopal de lrará/BA, 
quando na oportunidade incluirá prestação de contas mensais e anuais perante 
ao TCM, pareceres, consultas contábeis, resposta a diligências e 
procedimentos de consultoria e assessoria que considerarmos aplicáveis ao 
que o caso requer. 

Valor Global: 101 .760,00 (Cento e Um Mil Setecentos e Sessenta 
Reais), sendo este valor pago em 12 (doze) parcelas mensais de 8.480,00 
(Oito Mil e Quatroc1~ntos e Oitenta Reais). 

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe os elevados votos de 
admiraço e respeito. 

Riachão do Jacuíp•~IBA, 03 de Janeiro de 2022. 

PabJo L ucia n o P. d e A lmeid a 

14. 718. 770/0001-891 
UDERAl'IÇAASS. E CONSULTORIA CONTÁBIL 

Rua J .J . Seabrn, 515 · Centro 

~EP: 44.640-000 • Riachão do Jacuipe· B~ 



MINrSTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 
CNPJ: 14.718.770/0001 -89 

Ressa lvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabi lidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :57:55 do dia 16/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/02/2022. 
Código de controle da certidão: 2B96.E090.E97A.B407 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO no ~S.TADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA I'AZENDA 

Certidfüo Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 11 3e114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 ·Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20215171683 

RAZÃO SOCIAL 

LIDERANCA ASSESSORIA E CONS CONTABIL LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

14.718.770/0001-89 

Fica certificado que não constam .. até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa tisica ou jurídica acima 
·identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão.engloba to.dás os.seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusiv~ os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procura.doria Geral do Estado, ressarvado o direito da F azenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/1212021, conforme Portaria nº 918/99,sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENOÁRJIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentaç.ão conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página l de 1 RelCertidaoNegativa.rpt · 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE 

RIACHÃO DO JACUÍPE - BAHIA 

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Certidão NQ: 00000014 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Contribuinte: LIDERANÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA - ME 

Endereço: RUA J. J. SE/ 1BRA. 515 CENTRO 

Complemento: TERREO 

Cidade/ UF: RIACHÃO DO JACUiPE - BA 

CPF/CNPJ: 14718770000189 

Inscrição Estadual/RG: 

Inscrição Municipal: 00278100142 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

É certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a creditas tributários 
e inscrições em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da 
Fazenda Municipal. 

EMITIDA EM: 14/12/2021 08:45:29 horário de Brasília 

VÁLIDA ATÉ: 14/03/2022 

CHAVE DE VALIDAÇÃO: 17DWywgf 

Verifique a autenticidade dessa certidão acessando o portal: 

lltt1rllwYLi'l' ~eepiolilnnafü:a com.bi:Lpoctallwebl[iacllaodoiacuipe auteotica-cod 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



14/1212021 08:51 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 11 Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 14.718. 770/0001-89 
Razão Social :LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA ME 
Endereço: RUA JJ SEABRA 515 TERREO / CENTRO / RIACHAO DO JACUIPE / BA / 

44640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a cont ribu ições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/12/2021 a 12/01/ 2022 

Certificação Número: 202 1121401122483523705 

Informação obt ida em 14/12/2021 08 :51:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/lconsu\ta-crt.caixa.gov.br/consultacrf/pages/\istaEmpregadores.isf 
1/1 



PODER JUDICIÁRI O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS ) 
CNPJ: 14.718.770/ 0001-89 
Cert i dão n º : 56 7~9006 / 2 02 1 

Expedição: 14 / 12 / 2021, às 08:47:28 
Validade: 11 / 06 /2 022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS ), inscrito{ a ) no CNPJ sob o nº 14.718 . 770/0001-89 , 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emit ida com base no art. 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei n º 12.440, de 7 de jul ho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470 / 2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constante s desta Certidão são de respons a bilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 {dois ) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Cert idão atesta a empresa em r elação 
a t odos os seus estabelecimentos , agências ou f iliais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à v erif i cação de s ua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www . tst. jus. br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional d e Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessár ios à ident ificação das pessoas naturais e j urídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória t r ansi tada em jul gado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no con cernente aos 
recolhimento s previdenciários, a honorários, a c ustas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos fi rmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

Dúvidas e sugestóes : cndtJ:-tst. jus . bt:" 



14/1 2/2021 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

.C E R T 1 D Ã O E S T A D U A L 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00535279fl FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http:l/esaj.tjba.j us. br/sco/a bri rConferencia.do ). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos civeis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 14/12/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, portador do CNPJ: 14.718.770/0001-89, 
estabelecida na RUA J J SEABRA, 515, centro, CEP: 44640-000, Riachao Do Jacuipe - BA. **********•-• 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador. terça-feira, 14 de dezembro de 2021 . 

005352798 
PEDIDO Nº: 11111~ 1m 1111111111 ~11 1~~ ~l íl ~líl 1m111111111 



08/06/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14. 718. 770/0001-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ! DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2511112011 

NOME EMPRESARIAL 

LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANT.ASIA) 

LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 ·Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔl~ICAS SECUNDÁRIAS 

69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 ·Sociedade Empresária Limitaoa 

[

LOGRADOURO 

RJ J SEABRA 

[ 

CEP 

44.640-000 
EIAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

pablopaim1@hotmail.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NUMERO 

515 [ 

COMPLEMENTO 

TERREO 

[ 

MUNICIPIO 

RJACHAO DO JACUIPE 

TELEFONE 

(75) 3264-2343/ (75) 9119-0306 

[

PORTE 

ME 

~ 
~ 

SITUAÇ O CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/11/2011 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/06/2021 às 12:45:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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EXERCICIO 

2022 

CONCEDIDO A 

ESTADO DA BAHIA 
" SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

INSCRIÇAO 

0012.781/001-42 

VALIDO ATE 

31 de,Dezembro de 2022 

NUMERO 

012939 

LIDERANÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL L TOA· ME· LIDERANCA ASSESSORIA E 
RUA J. J. SEABRA, 515 TERREO 

BAIRRO: CENTRO RIACHÃO DO JACUÍPE (BA) CEP: 44.640-000 

ATIVIDADE PRINCIPAL 4.009/1. SERVIÇOS DE CONTABILIDADE 
:;NPJ 

14.718.770/0001-89 

. L"'º ESPECIAL 

IRESTRIÇÕES 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS 8:00ÀS18:00 HORAS 

EMITIDO EM 

11 de Janeiro de 2022 

ATENÇÃO 

1. O Presente alvará deverá ser afixado em lugar visível; 

2. O Alvará só tem validade para o exercício e renovado anualmente; 

~· Somente é válido o Alvará com o carimbo e assinatura da autoridade fiscal; 

4. Qualquer rasura invalida o presente Alvará. 

Jazon Emerson 
Prefeito Municipal 

~ 
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RUBIA MARIA -DE OLIVEf.ÁA CARNEIRO ALMEIDA, ·brasileira, . físlote·ra~~~' . 
casada em regimt) de co.ihiJhhão parcial · de bens, n_ascida em .03/09Íi~, 
residente e domiciliada na Rua J J Seabra, ·n11 515-; Térreo, Bairro Centro., WC~ 
44:640--000, Riach~o do Ja~tJípe, Bahia," portador da Carteira de ldentidarle.o~ 
0872670473, expedida pe1a~.Se~retaria de Segurança :P,ública do Estado da E:3ah1a; 
CPF n2 017.923.235-57, Empresário, com sede na Rua J J :Seabra, n~-5-tS; 
Térreo, Bai-rro Centro, CEP ~~640-000, Riachão do Jacufpe, Bahia,.·inscrfto Jtrnfa 
ComerCial do Estado · da Bâhia ·sob o NIRE 29104639193 e no CNPJ st>i:r·:rt': 
14.718.770/0001--89, faZend~<uso do que permite o.§ 311 do art; 968 da Lei. nQ'" 
10.406/2002, com· a -r~a~~f: a~eradà pelo art. 10, d~ Lei . Complementd!wi~ 
128/2008, ora · transforma :-seu --~ registro . de EMPRESARJo.·: em · .$0CIEOADE 
EMPRESÁRIA: uma vez qúé··admitlu o sócio PABLÓ -LUCIANO PEREiRA OE 
ALMEIDA, brasileiro; cQntac:f.oi; casado em regime de pomunhão parei.ai de bens, 
nêl~~ldo em 04/07/1982, .residente e domiciliado ·na Rua J J Seabra, n2 515, 
Térreo, Sairró Centro, CEP 44."640·000, Riachão do Jacuípe, Bahia; portador da 
Carteira de Identidade 'nll 0805096736, expedida pela Secretaria de·_Segurança 
Pública do Estado da Bahia,·;~CPF nª 000.885.885·30; passando· a constituir o tipo 
jurídico SOCIEDADlE LIMJTÃDA, .a qual se regerá, ·. doravante, pelo presente 
Contrato Social ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios: 

PRIMEIRA: A .sociedade '.::girarã ·sob o nome empresariaJ · "LIDERANÇA 
ASSESSORIA E CC)NSULTpRIA CONTÁBIL LTDA,,, _e terá ·sede na Rua J. J 
Seabra, -n 51 515, Térreo, Baim~ Centro; CEP 44.640-000, Riachão do Jacuípe, 
Bahia, ficando ete·mo o. for~ --~esta Comarca para qualqúer ação fundada no 
presente instrumento. ·. : · · · ' · 

SEGUNPA: o Capltat SoclE}f:~:~de R$ s.000,00 (oito.mil .reais), dividido ·em-.·ao . 
(oitenta} cotas de valor .. nom$ãVqe R$ 100,00 (cem ·reais} ·cada. A sócia RUBIA '· 
MARIA DE OLIVEIRJ\ CARN.~lflO ALMEIDA,· detentora de·ao (oifenta) cotas de 
valor nominal de R$ 100,00 <2ern: reais) cada, cedé e transfere· 5.000(cinco mil) de 
suas cotas ao sócio CJra ~ admítiâo'.·PABLO LUCiANO f>EREIRA oe··ALMEIDA. o 
Capita 1 ~ôcia! . tota!m·~nte subscrito e integrnlizado . nesie ato. em moeda COfiente 
do País, fi~ a,.ssim di~rtribuído:~ntre os sócios:- · · ·: . · . 

SÔCIOS; COTAS VALOR-TOTAL: . 
• ... ... • · ·- · r .... . .. ~ . .. ~ • • • ••• !~."".·.-;:;-.;.:.;.:.:.: ... . · f''?dd '? -·· r . 

HUBIA MARIA DE OLIVEIRACARNEIRO ALMEIDA 30 . R$ . 3.000,00 . 
PABLO LUCIANO PEREIHA:Dê Ai;MEIOA 50 . R$ · 5.000,00 

TOTAIS 80 A$ 8.000,00 

TERCEIRA: O objetivo da socf~dade será: serviços.de contabilidade. . . 

QUARTA: As atividades forànf iniciadas em 22 de :novembro de 2011 e a 
socieda(je terá füncionamentõ''por tempo lndeterminadp JtP-ª!'t!r .. do~ arQUivamento 
e registro, deste -lhst~urnenfo Contratual ria Junta C6mércial do Estado da Bahía. 

QUINTA: As quotas da sociedade são indivi-s·íveiS. .e .não poderão ser cedid~s ou 
transferidas a terceiros sem 'ó .. :~xpresso .consentimento dos sócios, a que fica 
assegurado, em Igualdade de~:Cón"diÇões e preço direito de preferência para a sua 

. < ' . ~·.: . . . . . . •. 
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.continuação da páglnu 01·:~~:. · ·. 
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aquisiçao se postas á ve'nda, formalizando, se realizàda ~ ~~<;<:ê.o e~ !~ ... .:. 
Alt0 r'?.-;~c c~ :-:t:-a~üãl iJt::;' ii11e f\ étt, nos termos do artigo· 1 :052 ·do Código Civ~- J-c-
2002. . ..... . .. 

. -
SEXTA: A responsabílidade:_(ie cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,~ -
todos respondem solidariall{~nte pela integralização do Capital Social, nos te~11os : 
do· artigo 1 .052 do Códlo10 Clvll de 2002. · : -- : - : · . . ""' :. . ... .... .., 

SETIMA: A administração da $0Ciedade fiçará à cargo ·da s6cia: · RUBtA ·MÃRi~ ~ 
DE OLIVEIRA CARNEIRO ::ALMEIDA, com poder .e· atribuiçõé~ de· represer]tar:. • 
ativa e passivamente a sociedade, em.juízo ou fora dele, podendo praticar to~ e : 
qualquer ato. sempre no inte.resse da sociedade,. sendo. a~orizado o ·u~o do norne 
empresarial, vedado, no entanto_, em atividades estranhas ao interesse ·social oü 
assumir obrigações seja em ~ftVOr. de qualquet dof? quotistas ou de tercei_ros, bem 
como onerar ou alienar imóv~ís :da sociedade, sem autorização dos outros sócios, 
nos termos do.artigo 99i ', Vl i;::t~óf3. 1015, 1064,.do.Códlgo. Civil de 2002. . 

. OITAVA: Ao término da .Badà · exercício social, : ém 31 de dezembro, ·o 
administrador prestará <~ont~~.:.'t~stificadas de sua administração •. procedendo à 
elaboração do. lnventár,o, do>halanço patrimonial e do balanço de ·resultado 
·econômico em conformidade ·'.bbni ;:{$ disposições legais pa.rtinentes, cabendo aos 
;::;údos, na proporção de .suas: qt;I9tas, os lucros ou perdas apurado$. nos te rmo!': 
do artigo 1.065 do CISd!go Civ_i.! de 2002. 

NONA: A responsabilidade .t~nlca pela execução dos serviços pronssionais 
prestados pela sociedade, d'e :acordo com os objetivos sociais, será a~sim 
definida: :« , . · .· · 

a) PABLO LUCIANO .PER~l-RA DE ALMEIDA, contador, respond~rá por 
todos os $erviços contábeis previstos no art. 25 dô mencionad·o Decreto~ 
Lei; . 

·' 

DECIMA: A sociedade pod~r~f, a:brir filiais, sucursais, -.agências, · de.pósitos e 
escritórios em qualquer parte de ·T érritório Nacional·, desde que seja do interesse 
da mesma e atenda as exiQêné!~s legais. · 

DECIMA PRIMEIRA: Oi> sóciQs .poderão de comum abordo, fixar uma : retirada 
mensal, a titulo de ''pro · lab(fré'\ · observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. ~-,,,'. . -

. ! ~-.:;~::.- .. . . ~ : . • . : . 

DECIMA SEGUNDA: Falecertão': ou interditado qualqu6r sócio, a ~ociedadA 
continuará suas ativid~cfo~ com ·,o-~ h;;;rda·ir0~, ~ucessores e o incapaz. Não· sendo 
posslvel ou inexistindo interesse '.destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o 
ve!or de ceus haveres se1rà apurado e lial.lidado r:0m h~~~ ~::: ::'.~:.: :,;.:. ...... '"'ui.;, uv1 dai 

"'" ~- ::: .:.'..:.,.;..;;, .;, ucila aa reso1ução, verificada .. em. ·. balanço especi"almente · 
levantado. · · 

PARAGRAFO ÚNICO: O rriesmo·procedimento será adotàdo em.outros casos em 
que a sociedade se resolva. em relação a seu sócio, nos termos do artigo 1 .028 e 
art 1.031, do Código Civil de 200~. 
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DECIMA TERCEIR1A: C:,admlnistrador declara, sob as penas dà lei, ·de que-não 
está impedido de exerced bi{jministração da sociedade, por lei especial, o<i~t!l 
virtude de condena~;ão cd.irilnal, ou por se encol1trarem s9b os efeitos del.z,-a,,. . 
pena que vede, aind~ quf. temporariamente. o acesso a ~rgos públicos; oü-por 
crime falimentar. de; prev~iicaÇão, peita ou subcfrno, concussão, . pecuJatctoo: 
contra a economia populát;-·COntra o sistema finan.cieiro nacional, contra no!i:r...ss. 
de defesa da concorrêncf~; : contra as rel~ções de consumo, fé pública, O!.C&~ 
propriedade. ,.: · · 

-DECiMA QUARTA: Os c~sos omissos neste contrato serão resolvidos ~f!í. 
observância dos pret~itos_: no Novo Código Civil, e de outros dispositivos fegais -
que lhes sejam aplicáveis. ,.-: 

DECIMA QUINTA: Fica el~lt() .o foro de RIACHÃO DO jACUÍPE, BAHIA para o 
· exercício e o cumprimento -'.dos direitos e qbrigações resultantes deste Cóntrato. · 

E, por assim estarem justos. ·e· combinados, lavram· ·o presente Instrumento eni 
(03) três vias pára que prod~za os efeitos legais. . . · · · 

. !~· 

Riacl1ão dc):;.Jacufpe - Bahia, 22 de julho de 2015. 

: .;, 

;·:~. :. ~~ .. ·Ô!~~ dL fRWvM. fkme~~ dbMb 
::·,: ·: :. ·. RUBIA MIÃÕÊÔLIVEIRA CARNEIRO ÂÍlttlDA 
< .. ~ ;: . 
q; ... 
···~ -. :· 
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· : ~-~~ERT!!:ICboREGJSTRO.~. 11/0j!1201S SOB N-: 29204221255 
· ,. · 1 & JUN'rA CGMEritCIAf, DO ESTADO l)A'BMftA 
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ALTERAÇÃO CC•NTRATUAL Nº 1 DA SOCIEDADE UDERANCA -~ 

ASSESSGlRIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

CNPJ nº 14.718.770/0001-89 

PABLO LUCIANO PEREIRA DE ALMEIDA, nacionalidade brasileira, nascido 
em 04/07/1982, Casado em Comunhão Parcial de Bens, Contador, CPF nº 
000.885.885-30, Carteira de Identidade nº 0805096736, órgão expedidor SSP -
BA, residente e domiciliado na Rua J. J. Seabra, n.0 515, Térreo, Centro, 
Rlachão do Jaculpe, BA. CEP 44640000, Brasil. 

RUBIA MARIA DE OLflVEIRA CARNEIRO ALMEIDA, nacionalidade brasileira, 
nascida em 03/09/1 !983, casada em Comunhão Parcial de Bens, 
Fisioterapeuta, CPF nº 017.923.235--57, Carteira de Identidade nº 0872670473, 
órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na Rua J _ j. Seabra, n.0 

515, Térreo, Centro. RiachãO do Jaculpe, BA, CEP 44640000, Brasil. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial LIDERANÇA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONT ÁBlL L TDA. registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE rr> 2921.04221255, com sede Rua J . J _ Seabra. n.º 515, Térreo, 
Centro Riachão do Jacufpe, BA. CEP 44.640-000, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdíca/MF sob o nº 14.718.770/0001-89, 
deliberam de pleno e c<>mum acordo ajustarem a presente alteração contratual, 
nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇOS OE CONTABILIDADE; SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOfCI ADMINISTRATIVO; ASSESSORIA CONTÁBIL. 

CNAEFISCAL 

6920..S/01 - atividades de contabilidade 
6920-6/02 - atividades de çonsultorla e auditoria contábil e tributária 
8211-3/00 -sesviços CtDmbinados de escritório e apolo admlnJstnltivo 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

)y 
Rcq: 81900000031990 

Certifico o Registro sob o nº 97823848 em 15/0112019 
Protocolo 197534317dE11510112019 
Nom& da empresa LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTOA NIRE 29204221255 

Página 1 

·~ 
JUCEB 

Este documento pode ser verificado em htlp://reginJuceb.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela178474426341794 · 
Esta cópia foi autenticacla digitalmente e assinada em 15101/2019 
por Hélio Portela Ramo!; • Secretário Geral 



ALTERAÇÃO CON'íRATUAL NO 1 DA SOCIEDADE LIDERANCA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL L mA 

tCNPJ nº 14.718.770/0001-89 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercfcio e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes d 10 contrato social permanece Ríachão do Jacuipe/BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. J~s Cláusulas e condíções estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração 
continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratado$. assinam este instrumento. 

Riacttão d1:> JacuípelBA, 1 O de janeiro de 2019. 

~Q.1:2 ru1 ... ~Na~ & ~a 
PABL<:; LUCIANO PERÊIRA/ÕÊÁÍMÊIDA 

CPF: 000.885.885-30 

~ q,,4.üH 'tlJMim d@,Q .. ~o+ÚP~'»"°,'JQ) 
RUBIA MARIA DE OLIVEIRA CARNEIROMEIOA 

CPF: 011.923.235-57 

Req: 8t900000031990 

, . . 

Página 2 
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JUCEB 

Certifico o Registro sob o nº 97823848 em 15101/2019 
Protocolo 197534317 de 15/0112019 Nome da empresa LIDEFtANCA ASSESSORIF\ E cONSUL TOR\A coNTA61L L TOA NIRE 292()4221255 
Este doctJnlento pode ser verificado em http://reg\n.juceb.ba.gcN.br/AUTENT\CACAOOOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx 

Chancela176474426341794 
Esta cópia foi autenticada digítalmen\e e assinada em 15/0't/2019 
por Hélio Portela Ramos - secretário Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA LtDERAll"CA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABL LTDA 

PROTOCOLO 197534317·15/01/2019 
ATO 002 • AL l'ERAÇÃO 
EVENTO 021 • AL TERACAO DE DADOS (l!XCETO NOME eMPRESARJAL) 

MATRIZ 

:RE 29204221255 
'J 14.718.770/0001-89 

'ERTIFrco o RE(}lSTRO EM ISfOl/2019 

b'J~ · Qld,,. ~. 
HÉLIO PORTELA RAMOS 

Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registre sotJ, o nº 97823848 em 15/0112019 
Protocolo 197534317de 15101/2019 

15/0112019 

Nome da empresa uor:RANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL L TOA NIRE 29204221255 

1 

·9 
lflCEB Este documento pode !:er verlticado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 17!W744263Jl1794 
Esta .cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 1510112019 
por Hélio Portela Ramos~ Seaetário Geral 
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hUps:l/outlookJive.com/mail/inbox/id/AQQkADAwATY3ZmYAZS I .. 
~ 

~11'. E-L.CJ\I\ 'X< ri.
-~ W\UNtc~ 

197534317 - LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA'~"._:'. 
. . @• bb b '\.. ~~ô.! v1aunica ~uce . a.gov. r ,~v. 

Ter 15/01/2019, 17:21 

Para: cdccontabilidade@hotmail.com < cdccontabilidade@hotmai Lcom > 

O 1 anexos (972 KB) 

documento.pdf; 

JUCEB - Junta Comercial do Estado da Bahia 

Segue em anexo documento no fonnato PDF, assinado de forma digital 
pela JUCEB, referente ao processo: 

Protocolo: 197534317 

N d 
LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA 

ome a empresa: CONTABIL LTDA 

CNPJ da empresa: 14718770000189 

NIRE: 29204221255 

Chancela: 178474426341794 

Para confirmar a veracidade de seu documento ou Imprimir sua Via Única 
acesse o link abaixo e informe o numero do protocolo e o numero da 
chancela: 

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS 
/AUTENTICACAO.aspx 

18/01/2019 10:44 
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ACJ.DEMl'A DE EDUCAÇÃO MONfENEGRO LTDA /~ , . 
MANTENEDOL4-CNPJJ.~os.S7J.62JIO()l)J 11 ! ··9 ~ 

Fa<!uldade de Educação Montenegro , \ · . J 
Motm#Mi!'O Reconi-idap<lo MEC ·P0t1ari4 l.4J3, D.O.U. ~ 1;·.09.1994 

Awn;da S4o l'ic<nl< d• Pawla, n' 462, C•llbo, CBP 4$71$--000, lbi:tlTOi -.Boliia - &iuü. · 

:. · .. ... ' . ~~··· '~- ...... ~ .. ·.:if. · .. ,. , ... ,:· .· ]",;i,,,.;.~;, , .~,··.~-.. ~:::.·_.:·, . 

: :·~>~t-r~, ·u(~e- .f-t 't- ·i·c a á:-c,.- · ·. ~. · .· · ·,. · · 
··. . . 

·· ·· ·.·· ·.· ·. 

A Faculdade de PA; ucaç:..o M!Jntenegro, reconhecida pelo Ministério da Educação -Portari~ N" 1.413, publicada no Diário Oficial 
da União- D.O.li. d !22 09.1994, através da UNES!-UnidadeNaeiorialdeEnsinc Superior Integrado, confere ao( a) senhor(a): 

P{~it,lo L.uciano Pereirá tle Almeida . 
· :::erti.fiCado e lo curso de Pós-Graduação I MBA em nivel ie EspeCiiil.iUição em: 

GESTÃO PÚBLICA 
Ministrado oa cichde d~ Salvador-Ela, de acordo com as normas do Conselho Na;;ional de Educação (CNE), Portaria 908/98 e 
Resolução CNE!( 'ES n' 01, de 3 deAbrilde2001,noperlodode 5 de Março de 2005 a8 de Julho de2006, coni.cargahonúi.ade 
600 h/a, a fim de q :.n po isa goz.ar de <todos os direi tos e prerrogativas legais. · · 

QaPv~· (, ~ ~~y,,) ~: : JU . 
Sl(!,) PABLOL~'I .. \. ~ O p, ·U IRA 1 e ALUElDA 
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MonltNNJFD 

t .. . :dt1;~.~, 
,,CADEMIADE ~!S,~2,~!!,ENEGRO LTDA (~\, 

Faculdade de Educação Montenegro· · • , \ ~ / 
Reeonhecida P.io MEC -Portar.la 1.4!3. D.O.U. dt 22.09.1994 . 

Avtnida S4o Vic<t1~ de Paula,•' i62, Centre, Ci':P •JUJ..()(J(), lbkaNlf ·Bahia · BNJJIJ ·_.· . : ·' ~. G . if:; d··.··· .. . .. 
2:~' .·. '::•; e.rt i d ca , ;tl '' ' ; ..•. ··• ......... .. . 

A Faculdade · le, d1tcaçâo Montenegro; reconhecida pelo Ministério da Educação-· Portaria Nº 1.413, publicada-no Diário Oficia] 
. da União-D.') 1 :. ãe22.09.1994,atravésda UNESI ·Unidade Nacional deEnsinoSuj>eriorlntegrado, confereaO(a)senhor(a): . . 

'_, . .: ... ·. · _Jltablo L~rJciano Pereira ~de ·Almeida 

.... 

Cei:tifi.cado do curso de P(>s-Qraduação I MBA, em ~vel de; Espccializ.ação elJ).: 

AUDITORIA PÚBLICA 
Ministrado ;Ja · :dad~ qe Sitlvador-Ba, de acordo com s$ norm~ do Conseiho N!léionitl de Educ8ção (CNE), Portaria 908/98 e 
Resolução cJ\·;. /CESnºOl,de3 deAbrilde2001, noperiodode5 de Marçode-2005 a8 deJulho de2006,comcargahoráriàde . 
600 h/a, afou d: que pósságozardet.odos os diieitoseprerrogativas legais. · · 
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;~ ~ i REt0 ÚSLICA FEDERATIVA DO BR/ SIL . 
ti~ . GOVERNO DO _ESTADO DA BAHIA 
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f:r,:d · . 
w~~ . . . . . /) . ·-~~ ESTABELECJME-:N}o:)lo..J;.., lodlJ&U14ru14}2w1.tJ.a./;,,, ~:l. . .914 k J,..etAtnh · 

-~ ~ ! ENDER_EÇO: "~~ t[Jr:f ;!fp M~ - -1 . : ec/o,; . .J . ~. 
~F~ MUNICIPJO; _.,; · - • . · . 

~.t! ! ENTIDADE MAtJTENEDORA: ~. · · -·. 

r1~ . RESOLUÇÃOCEENº E PARECERCEEN• -- o.o.: -=:_/ __:::::_/~ 
~ ~ 1 ATODEEXTJNÇÃO:_ P..C?e r2<JJ. Jo;a, D.O.:~i J_j.J._I~ 
R~ " . . 
~Rl ..... -•. . -
Jli\o~,;;~., ~~- -e. _ · • ,,:i(h : ~ ~ · '. - '. .:: --

. ~~ l /d~.-~~ordo ~onj 9 · . i :. j': 
! 11 § , . .. .• ·. ' . . . . < t ; 

>f ~1 f . :-:>~s,col : C()nfere o mu ·q:_ ! I. f .. 
JE! 1 . ·Q ' .. .. 1 ·: 1 ' 
-~9:. B . f i,•l i . il \ t 
·' . ! - .. ( (: u Ulr 1 ~ J ~ 
-~n~ •.n ~ . 1 1 . ·: · : 1 · r 
1il . i . r 
j~J~. f ·t · !.lj t · t ! ,, . . 1 . l l ···: . . . 

;~! : ·. . ~ L .. . . :t lllft ~ . . . . . ' . . . . t . 
; I ' · l&Mo @,.,;,., O 41 L ,J.___ ~ !J.t M<S J,, (}J,. / ·' , "'~ e., • .., f&r.i- &T., , 1 : m ~ : : ASSINATURA DO DIPL5™ADO · · DIRETOR ~ó . Kil 1 Cu111Ja p ... re~JMRil'ÁRIO i , g 

:.11~ 1!.!!iil!bg1!lflil!:~~ii 11!~aLWf&l!!iil' l•ff&li1!!iil!~li ! 
. . :.. ;,=x~;? ... =. -.~~·:_ 

:· ... , . 



<· :-.-; . .-.. r~: ..... 
PROGRAl-JAS RETIRADA :" 

DASOBPESAS 
OE PeSSOA( Cl4S 

PREFEITURAS 

f~lf:; .· Certificamos que P ABLO LUCIANO PEREIRA DE ALMEIDA participou do debate técnico sobre: Os ·Programas 
',\ ) Federais x Retirada das Despesas de Pessoal das Prefeituras, realizado -pela União dos Municípios da Bahia - UPB, 

~: -~. ·no dia 04 de setembro de 2018, no Auditório da UPB·em Salvado~-, com carga horária de 08 b_oras. · 
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ÂnTCM . 

Certificado de Conclusão 

Certificamos que Pablo Luciano P de Almeida participou da capacitação no processo 
eletrônico, no dia 25/02/2016 com carga horária de 4 horas. 

Salvador, 25 de Fevereiro de 2016 

. ~ ~ <]Q ~ if.ít. .Jeff~~\11 .. ~~L, ~, ~/.o A J;., a rr< --- .. '? fi>' 
Adelnic) ~· Gufmar~• con1. Plínio carneiro Filho 

Olr. Adjunto da Esc .. de Contas Oir. Geral da Esc. de Contas 
cona. l'tancf1co cM s. AndNde Hetto 

Presldente 

C!J• 
'l;:I ·. Contlnnaçlo de autent cidade: 

·~ .'.. www.lcm.ba.gov.brle~1"Certificado/118J 
t:ih " 

.A~t1!! 
llibuNI de Contas dos Municlpios óo Estado de a.Na 

CNPj: 32.63ÚJOJQ001-115 
www.tetn.lla.gov.br 
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• u NoAc;Áo 0RA•11-• 1R• ~ o u e " e A o 

oe COHTA'IUUO,~D I!: 

Certi fic amos q ue 

pablopaim 1@hotmail.com Almeida 

Participou do curso Contabiidade Eleitoral Transparente, reafizado em 2016, com carga horária de 40 
horas/aula, prom·ovido pela FUNDAÇÃO. BRÀSJLEIRA DE CONTABILIDADE em parceria junto à FEP F 
EDUCACAO PROFISSIONAL LTDA . 

FUNOAÇÀO BRASILEIRA OE CONTABILIOADE FORTES EOUCAÇÀO PROFISSIONAL LTOA 

( 
~ -~~-~r 

Juorez D ingCJ~s C~--
PREStOENTê . 

Reolizoçêio: Fundo çõo ~a.~ero de CO~lobiido~ 1 Cl~J: 02.426.~ 13/COOl -OS f www.fbc.org.~· 

Para -,oeriftcar a autenticidade deste certificado ac :!Sse; hBos"ij(ortcseducaçqg;efore cpm br/valjdar ceajUcado e informe o código 61322n1 
Este certificado foi emitido para o CPF 000.885.8!l5-3~. 
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Ell6 CERTIFICADO .... _. ......... ·.··:.: .. " ....... · 
••· .• ~·. ·• .• -~ , ' ''. •. • •. •; . • •· .:: ~: .:, V , .';; ·•. ,-:-.•. • .:.. ·~-, '· i , ; • ~ . : . . -;11: 1 .. • .-·~. ' • : :: ' ' : · •.: :·• , 1,'.;. -~' . .... ~. : - . ':°• -. ~ ::'f _~~-. ;_ ... ,. 1-~ ... ::·-::~ .• ; •• ; .: • :, -:: : '.~-: =._. . . : ' • .. '{ :·~ :.:...'.' " ' ' 

Certificamos que o Sr. PABLO LUCIANO PEREIRA DE ALMEIDA participou do 
"CURSO PRÁTICO eSOCIAl (BENEFÍCIOS E· OBRIGAÇÕES ·COM ENFOQUE NO . 
SETOR PÚBLICO)", ministrado pelo Prof: Marcelo P-inhô,: no dià '16 ·de Julho de • 
2018, perfazendo um total de ·s· (oito) horas.· 

Salvador, 16 de Julho de 2018. 

Prof Marcelo Pinho 
Contabilista, Consultor e Prof 

Universitário. 

) 

&~ · ~· mgela Fernandes 
. Profa. Mestre em Ciências Contábeis 

· Diretora de Treinamento ELOS 
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. .. ··-. :. ··. 

Certificamos que 

... .::.- ~;,,,., !-.::··. ·... • . . ~ . 
·~ . . ·. '• . . 

. r··~ : .... . ,. ·~·-:. · . 

_. .... :r ·,.. -·/'., .. 

Participou do Curso 
do Sisté-rna de Controle lnterni) 

Cori1· dura_çã·o de 
12 h /aulas 

. ...... . ?; . 

No 'período" de 
· 04 a 05/11/2009 

Salvador, 05 de Novembro de 2009 

~(0i ~ l__:__ 
Gerente de RH 

f<&n "1S"á ffi Q Emü . __ · 
ales rante . 

: ... · ... . 



ÂCM Pcojeto de Fortalecimento do S;!·tema de Controle 
Interno Municipal - TCM/ BA 

C1rt:ifica.,{O . 
l!'!f)r.~ :::· .. ::~:~~-·---. . · .. · -:~ ,,,.· . .. ': 

~'1~q\ ·Fundação 

FEA E~cola de 
Ailministra 

7 ,.,._dHUFBA 

. - .. -,.."··· ' · -

~~~~· !·· .. · • • , . ;. ..... ... . -~ • . • ~ .!, ., • ;' ... • • :: ~ .: .• 

. , 

'Certificamos que Pablb túcíano· Pereira de Almeida participou. da 1ª Oficina d1 
· Capacitação de Controladores Internos Municipais promovida pelo TCM/BA, com e 

apoio . técnico da Fundação Escola de' Administra1;ão da UFBA, no período de 03 a 07 d 
· .:-~ outubro de 2011, com carga horária de 40 horas. · 

Salvador, 28 de setembro de 201L 
r 

. / ./ 

e;;' ---.~,.....----- _,,..-
y&~ _,:<::=::;. 

~~:?~REIRA 
Presidente do TCM/BA 

·.· 'ci.: .. ; 
: ~-,, . 

1_ --- ( 
~•· Lul& "'"'~"*'cio .0.nd<e>d'• -o 

Superintendente da FEA 
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c:ertfficarOOS· que o !'. r .:a)_·-~-=-~JJ.'k_g1u~l&foi~1IJAJ2.F;_~IPJ_·~-~---~-·--- .... . 
participqu do VI~ Eno >i 110 de Contabilis1as, entidades e 'emprec....cs de ·serviços 
Cõhtábeis do Btado ( ~1 Eiahià,. realizado em Feira de Santana-Ba, n0s dias 
121 13 e 14 de seb:-.r- 1brn de 2001. no Centro de Culb.Jra Arnélio. ArnOrim, 

Feira de Sanrana,·14.de SEtEmbro de 2001. 

~~"IWÍ~~~ ~ Pj}lu::.X'M) t?~2i~~À~ 
Participante 
J . . . ·~ 
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' . ' 
1s.~'.ti.(j~iÃliEffiKl 
,.: .. ·~.' -· · Certificamos que 

"' ,,: o Sr(a) .Ptiblo Luciano Pereira de.Almeida 
'-

Participou do 109 Encontro .de Contabilistas, Entidades e Empr~sas de serviços : . · . ::. 

Contábeis do Estado da Bahia, realizado em Salvador nos dias 10, 11 e 12 · ' .. ~ 

1 
~e n?ven1bro .de 2004, no Hotel Sol Bahia Atlântico. - ,. 

\ Salvador, 12 de novembro de 2004. ·. · · 

Coordenador o Evento Participanté 

0 
<- ; ... :.~ .. . •' 

!,-. "_·. c0N'lf!l!ION BUREAU 
,.} &~ado(Bahía·5res~ , 

_____ .... . . . . 

(i)y· ·.· . . {ê'.ii\ . i\~11 \ . 
~ - ~ CAJ: L\\1.!~- ·, 

. . p.~ • '; .• • -: - •• ".;.:::_.,,; ' . . · ... . ..... · . -· • . '·' 

•••• em 
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·:' . ·.--: ": conchiiu o Programa de Educa®.~·. 0.0tülri.!jâda do =>orta:i Educação. ri~úiu~lig_aeê"de 
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_: ·. . participante no Curso de Fo11T1açª6~ii.e .. l?(é~6êiros com carga-horária de 60 hdrasJ~li~qo : 
......... . nó período dt.1 22/10/2014·a· 201.rr1.â.ô.t4;~ .. ~:-, · . . ... :" · :'. _: '' __ ..... 
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Gerente c!e :irodução e Desenvolvimento 
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2_0:0E NOVEMaRO DE. 20~4. 

. Jc(···.· e: J,, L ~ .. 
~ Firei·~ Nantes 

Diretor Presidente 
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CertÍficam.os-· que.- Pablcl .. Lucia:no Pere.ira de.· Almeida ~particiQ(ji.f~.,.~~ô~d'it-::~:--~~e-:·· . .- ;~~ · · · ·_.:·:;:.- · · . · · .r .<'. · .. :~ :-:-:,:·:ç~~~_:: :~{~~:l-1.qf~~rtz~ .';:_,·: _, \ 3t 
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.. . . . . . '-'\F1s I~ 
Certificamos que Pabl~ 'L~ciâ~oPer~ira De Almeida p~~'; · ~ o ,_ 
curso "Análise e P~laneJamehto.· F.fri~nce.iro" · pela . h1ternef .. · ::'y· 
promovido peJo SEBHf.\E - ·sérviÇó': -Sf..asn~iró .cte':·Apóio ·às<Micro-·e.. -: .. 
Pequenas Empresas, íjô_'.fl'eríodo de ·17/0t'.>/2008 a 16/07/2008 com 

·carga horária equivalente.a 15_hor.as. 

D .. ,. ~ r- ,... A , J - ,_ - ..... . . _ r::::::.;ã i..;; , v u , ..:::1~uu~ 

·­-
local e Data 

SEBRAE --

/ 

··---·- ------·. 

\., ... __ ~ 

~.--
' -..... .::,. ~-D.----

Paulo 'r.lrdso Okamotto 
Dlretor-Presi dente 

-::-:.::-~ :-:::-: ~.~. ,;:e;~ i atJio Luciano .Pereira de Almeida participou do Il 

SIMPÓSIO DE .· CJÊNCIAS CONTÁBEIS: CONTABILIDADE SEM 

FRONTEIRAS, com carga-horária de 12 horas; realizado por esta Faculdade. 
. . / 

Local: Áuditório do Colégio Padre Ovídio 
. Periodo: 24 a 26 de·maio (ie 2004 

~--

~~~' 
! Xi"~ ~-:'1 ~ .! 

Feira de Santana 26 de mi}. d~ , 004_ 
·~~ 
IW' • •• 1 ., 

,. 

- . 
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·~111 

. . " Jt 
·· ' . 

li~ l 

~1:1"t!~.. . . . ~. ~~4 lbbo_ 
.: : · · COO< . ·de Pó;{;t~duoror10 

1:1Al"\t"'\~ r:-:-~~:'::!):::::~ · • · ;· . . " . · ... ~sq..:1;so é EXtensãÓ · 
: :' ·"!.: ' . .. •,' :, . 

. D- ·. "''.""' "-. ~ , .:· ·:::· ·· ·": 

; .. ' \ô:' • • • • ••• 

... ~ ·1 -' ft\. { . 
;it~J .. F~r 
~~-~1· · 
r"iil~~oe. oic r~JllQ'-OC.} , e••-·,. .. 

.• i; ;,;; ,~A i;)i:- $4N-"I~., ,, 

·':'~ ....... ~ :(.:...:: :·.'.:.~ ~ 
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/ ............. ·., 4 ... ---.... 

J .,.->I. / ,,.-, d \"· t . .->--· ~-- ~~~/•; ,f( 
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Santana, (';;, -. h ,. ; l i.,... r..... . •.• ! ;·K; periodo de 20 a 31 dé 1T1aio ~! e 2002: · con1 .caroa "' 
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.certifica.do 
Certificamos que 

P ABLO LUCIANO PEREIRA m: AI MEIDA 

participou do 

· Seminário.de Administra·ção :Est ~atégica · 

· .. reafu.ado~ µo.per~odc;> _d_e P'-' e 9~t .;,,a;,.., ;,.,._ . . 
. -· · "t: ·:::. ··aenovembfo.de.·2001, t:m .-: :.; .. : < ·:;. · 

·=· Feir~ de sàntana; Bahia. Bra:iit' · · '° ~i: 
. com carga horátj.a de 8 hora> · -
. promovido '.pela Tunna d.e 

Administração Geral 1 

. .. ~ ........ ···-: . 
... . . \1. . •• . 

. . .. ~ 

.j1aéuldade dé Tecnologia e-Ciências de Feira d o! Santana 
Rua Filinto Marques Cerqueira, 952 - Capu::hi 1ho; - 'Feira-Ba 

. . -
Feira de Santana, 08 de novemb!o de 2001. 

ú~\ . . . 
Mª da ( õnê'~içi. ~eia 

gal 

J ·~- -a At d!mia 

'"~~~ 
Di<uor Gtsat · · · 



PABLO LUCIANO ·.·.: PEREIRA DE ALMEIDA 
participou do J:· ·~J:NiPÓSIO· lNTEf{DISCIPLlNAR DO ctJR.So 
DE CIÊN~/ÇONTÁBE.IS_, · dà ;.f:aculd~e de Teenoltjgia e 
Ciências dé Feif.~!.:de Sania..u~ no pep~d<? de 04 a 06 de juriho de 
2003, com cargá:horária '<l~ J ·1 hor~'1 ·"'.. .· · . 

<-
• ·~ . . -· . '. . ./.. ..... . • 1 ... ,... ,... ........ 

"'R~.,-~ ,~i-- <·~-n:'":~~.~:i 1..;..:, "".".::, j '-i.ú .úv u~ ~VV.> . 

P~of. Jo6o H•~.2 ~~cho 
011'1110 o 81~9 ·. ::, ::· : . 

.. 

•; .. 

: .. . 

."' : 

,\ · 

o . . ~ .···~ . ( ~ . ? - w CiÇf. J;?rge Je~ eida . ~ ·" 
. Coord . do Cl!l'.SO d'9 Ciêm:ias Contábeis ·:· 

P"AC:ULDAOlt D E TEC"HOtAOlA C C ltHetia• 
~CIAA OC GA .. Tlltf.t. 

i~'.-,t~i~1~~~~:~~~]~1{i~~~~ 

;, ;.;; ,,..._""'!!~ ........ ~ 

F1 :.:~~fn~~~?.~ 

_. ... 

_ _ .. .. ~.~ .;i..; :.,;. ':'~~ .. ;:.Q4 ··~"IMllp!J 

f"l>IRA D~ °l!tANTA.N~ .. . 

·----- ·-- ------ --· 
··· ·: 
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· ......... ~:-- ~ · · . .,,:... \ .. ~·~- t;;'!',..._~ ! .(. !)"U _i.._,,...· ~ f·'~,t~;;. :. ! ... :....~ . 1:J.:.~ : : .... ~~·) ... ~: Lt...•-t-~ 1~ ... t . .... : : · 

·da exec~ição: dQ contrato coin a ·~sod~ção Transparência· NtuniCipaf . 

~·::::::_::~w~:=t,~.~: .. :_~:~~~~-·· 
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.. 
~ • 

i: 

f . • : • " • ' .·• . . . • .. • • • . ' .. •• • .: .. ' ' ! ~. ••··· ' • . . . . . - . ' i 
,_Atest~~_pa_ra o~:_·de,'. i·d:(?~s, f.ih~·,: qúe:, :.: ·~~~tb··~~ · l ~.(fc~:40_q · · \2ceFiô : ... , : ~ 

1 

' . :.· ; ~ .. ".JI. ,\ ·. 

. '- . . 

·:oe · ALH.eJ~oA . . . . .· . ' :·. • • . . : . . . . . : .. i. . ~. . ' · .. · .. -~~< ' . ::... . , . ·. . ,·· . ..: 
·, ·;; . ·. -~ :. . . . .. . ; .'... . . . ~ · .. " ; ~· : . .:. ·, : < ~-). :. -: : \. '. : . ~ ·:·; ~ . . . . ·. . . . . . . . ·i 

~ ..... : · ·_. · :.-, ~. :. ·.. · · · · ..... · .:.· ·· ... · ·.· '. · · · p. artk:ipou d~ · : 1· 

.. · _· 0F1c~ NA• . -~ E.··· ç.~~t1~?~ ·;t~Ti~~~-~-~~G/ F~~~~izAtj\~.· .•. ~ .·•· •...•. ! 
EXECUÇAO .. D.O·· ·.c:CY.í\ITR.A'TO· · ··CO·M: · .. . A . -~.SS ·OC·IA.ÇAo.· ·. ~-

.. . . \t .· , : ~, , ,· .r · ·- .. ·' ... . . ., . • ·. ' .. ' )!?;: 

i ~:/~.!\JSP/-\RENCIA . · f\/lUN:IClP/~.L, no .-cfia· .5 de -novembro de '!li 
:·: . . , . . . <·· ·: . :._. :: : • . , ::- .. : .: ; . ~ ·,<· .. . _, : :.·.:: ,··_:_\ · . . -~- - ~ .· · .. .__ .... _:'-: ... ·. :; .. '.<·· ·>, .· ~ . . .. : ·.: .. . . . :. . · I 

-ioo9, · com·: ~argà . hpr.~.·r~a:~~:0t·~1 ~·~ __ 4:.~~º-~~-~:·!:_re~:·i _~-~~:,q'ê? na .. F~EM .~. ·· . (. 
. . _.:.· ·· ,·: , · .· '.~ ·: .. _ ....... . ·. · . . ·;· ~--... :·. : · .. ·.'·: : :: : ·.·. ·· .. ··· .... · . .. · . . : . . · .'.:~ 

· Fundaç_~o; {üís_ -:Eduara_9:: .. M:ag:alh~:·es_ :'l'O.:c~;Jj~~-~o~. f.t .. <i-:'.cida·de. · tl~. ;_· ·.· - ~·: 
. . . . . ;~ ; . - : ' ')'· .. > ' " . ' , ·... '. . , · ) ;~ f ' • . • • • ' ~i 
Salvador-BA:· .. . ··. ...... •· . · · .. . . . 1 
. . . . . ,, . . . . ; .... ::< · .'.· · · , · ,/L>. . ::, . .; · . · . ·· · ... . ~ '· l 

.' 

.. ; . 0' /.fi;~.:7:·';/,".:, .. ,.. ~ : : ' . . -1 
·,. _;.2 ···~.>.•d·/,4 7"'lt•t',• /' ,..r .. . . . ~ 

.... -:r" :f(. \' ", .. .... ·l .. ·• .. : • . ' · • . · ~ 
/,.": . . ,;' . .. . . ·.. . . . 

•··· · -Paulo S~rgio Siiv::i · ·. · · · · 1 - ~ 
'· · Presidente d~f ATM. · '/l 

-: ·.·· . 
. .. •' ;.. . 

i , Transparênda 
Munic~pal 

'" 
-;;"".!. 

* J4. 
~ ~ -
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ÂM Progranua· .de Modernizaç:ão do Sistema de Controle 
Externo dos l~~~d~ Distrito Federal e •unicipios Brasileiros 

TRIBUNAL· DE ÇbNTAS DO$ MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA 

.· ~ i 

ATESTADO 

., 
......; \ 

Atestamo~paraosdevidosfiniqueo(a)Sr.(a) PaklG ~~d,;_~ . 
participou do Seminário de Operacionalização :;ao SIGA, realizado no dia 

~j .ÀÀ,_j __a.g_, na Un.iã~ ~ Piefeituras da B~~ ~ UPB, localizado na Av. 03, CAB, 

Salvador - BA. 

f! /l/i//() U (J cl /.~ 
G~;~ d~ ~ap:âtação '• 

Mhi!P.mt7!!.ç?.0/ATP 

(·;; . 
. ;·..: · · 

1· •• • 

"'·· ;' :--1; . . . . . 

-:\ '.~'.:..;~~ :c'i'' 

.. -~ . .\ 

. I : • ""· 



VITAE 
Pablo Luciano Pereira de Almeida 
Rua J. J . Seabra, 515 -Centro. 
Ríachão do Jacurpe - BA CEP 44.64 

,. ...... . .. . 
FORMAÇÃO 

: -~~ih:;.= ·~F}Li-~ . . . 
· \t/.ni.ii~~~~de Estadual de Feira de Santana · t\~~~~:~"f f i~a~onal de Ensino Supe~or lntegral'.zado 
.. rJ;lr:udad~;Nacronal de Ensino Supenor l11tegrahzado 
:iYR~c:~~~M~ de Tecnologia e Ciências 

;s:G:a:~tc1 _ ,_ 

1 (75) 3264-2343 9119-0306 
páblo0aim1@hotmall.com 
38 anos, Brasileiro, Casado. . . 

Pós -graduação em andamento: Cont Gerencial - F. de 
Santana/aA 
Pós - graduação em: Auditona Pública - Salvador/BA 
Pós - Qiciduação em: Gestão Pública - Salvador/BA 
Bacharel' em Ciências Contábeis - Feira de Santana/BA 

·~' '"' l. 

~~~fV~.T~cnico em Contabilidade com Habiliteçao no CRC 
. · i;~~~~~I,,· IRlachãocloJaculpe · 
~. ~· .. .... 1., 
li' ºo. · '.)1" I' · . 

i: · ~ Gurso de .fonnação em Pregoeiro 
li .\t ;·c~~ : ' . 1 Salvador · 
:>: : :o . . :~ . : 

}:"~ ·~o;mbÇão para Controlador Interno Municipal 
.. :."'Jooaí . 1 Salvador 
'" . I " · • ·curs-0 de Controle Interno 
.··r .. . ~oeal : . , 1 Salvador 

;. '. ~ V/1i.En~ntro d& Contabilistas, Entidades e Empresas de Servi~ Contábeis do Estado da Bahia. 
· > 1-c>pã! 1 Feira de Santana· ; 
•• ' 1 1 

!·i. /X Encontro de Contabilistas, Entidades e Empresas de SeNiçOO, Contábeis cki Estado da Bahia. 
'. ~c,>eâl . ! Ilhéus · 

· ·•X EnContro de Contabllfstas, Entidades e Empresas de SeNiÇOS Contábeis do Estado da Bahia • 
. ~ . : . 'i" ·, ' 

· _·,wcurso.·de Administração Financeira 
· ,. 1.-o.qá(· . l Feira de Santana · 

.=.: .. ~ Cu~:de Administração EstraMgica 
~'. · . Loeal ! Feira de Santana 

·~ ~·~ êoióquio Temático Imposto de Renda Pessoa Ffslca 
~: · · i..ocat.· 1 Feira de Santana 

'. · • i St~Pósió lnterc/isclpUnar de Ci~ncias Contábeis 
. ; .. ~Obal I Feira de Santana 

.i, · • i~. S!nffJ6sio lnte:c'isclplinarde Ciências Contábefs 
,· . Loeal · 1 Feira de Santana 
·' . 

· '. • hfl&rià de Comércio êtetrônlco 
· .. ·. l~ai 1 Felra de Santana · 

i . : ; ::=.rc: . 
. ~ ~uJío de Relações Humanas 

:. · .; J,..o§;?I 1 Rlachão do Jaculpe 
" ' ' ·-.'!· ' . 

· : • 'câv'à'citação Processo Eletronico • TCM 
.; :- , Lo~! "' 1 Feira de Santana 
. l «,t 
~ ; 604\~~tro de Prefeito Muniofpios Jnteligf1ntes : 

:· ~ :·! . ~~! · 1 Satvador · : ;··; .Q'~ª ele Comérc;o EJeCurso de Contabllldade eleitoral Transp~rente 
· ·~ ~~· 1 Fundação Brasileira de Contabilidade 

:: ... ~~, ... . 
·: :; ·ç~9'P.rático Esocial (com enfoqJJe Setor Público) 

· · ;{;,G~?: 1 Salvador . 
. " . ~ó"Cal . · 

~ ' .. r'~ .· ' . . . :::~ ~~tre :Técnico Programas Federais x Retirada da de~pesa de Pe~soal das. Prefeituras 
, . ::· .42~1 · 1 Salvador · · 

.·!>·:·:r~~~/ :· 
· :~~ :-~ :z-};; r; =._·: 



. . . ~i~tf~~;~~: ... 

. ;f~~~~ de Saúde e Assistência Social ~FUSAS 
~ · · :Hle9· ~rnento 1 Contador . . 

.·-: ~~\tl::::~:i 16 de Agosto de 2003 até os dias atuais 
. t3='"~~·· (~ 4, 

, · ~~ã,~_~fitMuniclpal de Pintadas 
: ·: ~~~~-~~~~inento 1 Contador . · <n~("l~~~ 01 de Janeiro de 2009 até 31 de:de:tembro de 2016 

, ·r. -~~e·"" . 
. j;J~1l :~)f~1~ ~ . 

· :~'jlk~lj{~f~~uniclpal de R. do Jacufpe. 
,-,;:::Í.)e'paitatnento l Contador 
. i~-~:j5~h~;~! :· 01 de Janeiro de 2011 até os dias atuais. 

, : : i~~-~:1~'.tF~· : . 
, _l~c·ãjí.i~a :Munlcipal de lchu 
;· :;'.1 b~p~rtamento Contador . 
!. '.1 . P,J~ó~~- 01 de Janeiro de 2013 até 31 de dezembro 201~ .. 

. Hf ·.F·~ tfr . ! 
. if.Cãfnàra Municipal de Cruz das Almas . 
=: !~.~~P.i~nto 1 Contador . 
·. ·. :_ ! Penó~~f · 15 de Fevereiro de 2006 à 31 de dezembro de 2008. 

:];::;: }':f . 
·=.• .:ta·rttara'-Munlclpal de Cruz das Almas 
, ... '.: . !;De~~~~-mento \Contador · 
:: ·.: f.'e.ríoda;_ 01 de Janeiro.de 201:3 até 23.08.2016. 
:. L . ~· - : 
~. ~-~ ; ~. < :. ., -

. -. . . :. ~ 
.. • ~ref~l!~-~_Municipal de R. do Jacuífie (BA} 
~ .. ,; D~pá~mento \ Consultoria e_ Assessoria em Controle Interno · 
•' ·· Período 01 de Janeiro de 2006 até 30 de dezembro de 2009. 
: ,;;: ~~ -~ .-.;.d ~ . ·_. 

: . ·. ~ . ~ :·, .r ~. ;-
. ,;•'. P.ref~jt~fa Municipal de R. do Jaculpe (BA) . ; 
· ·{ Depàrfámento 1 Controlador Interno 

;~: ; · pe~ío~o 01 de Janeiro de 2018 ate 01 de março de 2018 . 

. ~ e ~ ,~ .. ~ : -~~-.; .. 
. ~ .. j:faft\àf.i"Munlcipal de Pé de Serra (BA) 
; .· -b~páttamento \ contador · 

-, \ /peri&tõ.: 01 de Janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2020. 

· ~ :-: ·.-;~~~ -:- ·· ~-... ~ '.: . . 

. '. ;•:~,~-~fzi°:Munlcipal de Irara (BA) · . 
"Í 1 D~partâmento 1 Contador · ·; ;~~#-r19~~= 01 de Janeiro de 2019 até 31 .de dezembro de 2020 . 

• ·1.· .; 1 ·· . ·• -. i ( Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira {BA) 

lp~9\~1!.~~~ e Assessoria em Patrimonial 
:1.q:~~-F:~Y-~relro de 2018 até dias atuHis 

-t~:~j~J;(~~ Municipal de Pé de Serra (BA) 
{ CRK~~~~~a e Assessoria Contábil 

:.t'.º.::j\~~e)ro de 2017 até 30 de Junt.o de 2018 . 
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·1!~~··1!,;,l'- ' 

l ~, )")~" "''" · . 11 i " t1"' ·L~;.r._ 
: 1df '~~~ 

. ; ~·-~ ~:1::;:y~ti ~ .. 
. ;._; 't~:;.u:~ ; . 

;~~~~1~ 
· .. ,, f.'P.'ií-'•~­; .. :!:~ .. ~: -~.l ~~: .· 
: ··; iJ"•'.!'-'!:qc 
.. i : , ~ : ~ ~- .: . 

-.. : ~ ~~ --~.~ :~]Í:~-~-



1 t;• 
~·1!%-r,:..d 

ATESTADO.DE CAPACIDADE TECNICA 

~~~:· 

Ai"Pc:tn n~r~ ~e n<::::n1innc- f ine:- ,., ,..,+.--;+,...,. ,.. , . ,... ..... C'- n-L•- 1 . . - ~ -
... . 

"'11n~1aa , portador do kG .n'"' O~Oti0~67 36 e CPF nº 000.885.885-30 , contador 
C~C nº 23447/0-8 é funcionário desta Instituição exeréendo a função de 
Contador demonstrando na execução do trabalho _NOTO RIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TEGNICA. até porque já desempenhou esses serviços ·em . 
outros municípios. dàndo_ tudo como presente e valioso para que produza 
efeitos legais. . 

Riachão do Jacuípe;. 04 de janeiro de 2011 . 

J\lciara 
Diretora A"(! 

Rua Dr. Álvatp Co'{f.fti._sjn- Tancredo Neves·- Riachão do Jacuipe-BA . 
CNP,J: 16.433.15~/:0001-62 TeL (75) 3264-2607 
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IN.STITVTO ~C10NAi. De OUtHVOLvtMfN'TO 50C:IAL ! FÔRMA( ÃO 

·coordenação l'façlonaJ de ll~gls~: 

CNPJ.: lÚ19.581J.09Ql!S2: ·;·: . 
www.cursoslndesfo~.comJ>r .. -. .< , ! · 

www.indesfor.com.br 

Conteúdos Ministrados .. . 
Col)tabiUdade pública : ·, : . ' · 

• I..lção 01: Conceitos Orçamentários e financeiros 
.-·Lição 02: heeitas Oi'ÇalÍlenl-árlas Públicas . 

~ Lição 03.~ Despesas Orçanientárias .. · 

· Llção Ó4: Alguns Sulisistem;t$ de contas 
- Lição 05: Variações Patrimônials' 

'·!$~ --"""' . . - .i'J-' , • 

· Institüto Nacional de DesenvoMmento Social e Fonnação . ~ .. ' .. '. :. 
.;._: ·_.-:-. .,, . :. . . ' • Núcleo de Formação e Desenvolvimento Soclal 

-. ::.:_, -. ... :··· Matriz: Teresina·P! I Sucursal: Rlacbão Do Jaculp&·BA 

.. . . . Certificado 

Certificamos.que RUbíà Maria De Oliveira Carneiro Almeida 
concluiu·. o· curso. de Contabilidacle Publica, realizado no período de 

· .abril ajlinho de .2019, com.?arga horária total .. de 60h/a · · 

, ... :' .' ., - Üçãifó6:'Subs1steína5 FiÍlanceii-os. . : ;.-·:.- -· ; . ! ··; .. ,. .... Concluído em 28 de junho de 2019 
- Lição 07: Subsistemas Patrimonial (Ou não 

financeiro) de .cornpensa~o e (le custos . . • 

·~ :-tl~:J.: i~ > _.~:::~<~~:!f~~:M: ~~%~~ f.?.~~,:·:~: :-.~·: :' ;, <;: f'<jv · .. ,., ;'.:' ~: ~- ~'.%:~;i{:;,«;.;,.~·t:F >-.« ' ~\~ '.~,~~·:-;~~;:~itJ.Jl .. ;..~; ;·;,.:~~.:~.~!~i~~'.:i;·; .'.1·'\~/: ~4-:J'.~7.:Í~~7.?:,> ~:i~ .. ~~:~;f~ 
· : •- -·Llçao 09: pem!>nst:ràçoes contábeis · · 

<·'. " .... 

-Liçãci 10: .~lanc<»o~entário,'estrutura e .. , :'. . . llubia Maria De Oliveira Carneiro Almeida 
· · ·' · · análise . · · 

- lição 11: Demonstração dos fluxos de caixa 

\ uÇão tz~ Referências Bibliográficas 

Total da ~à horária de 60h/a 

'..Ç i 
lcdt• 

r,....,. a...Ut . ... S~W 

..:J~sn~oE::. ·::· 
~r.sltt1tmo lntuvrocfo -n ·-~"· ":. (~~ 

Instituto lndesfor do Brasil 
www.CUI1oslndesfor.com.br 
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CursosVirtuais.net 
~!lm.lolO .., olconct t!e todos 

>~ertíf ícabo 
.. ·· ...:.·· . ' · ; • 4• ,.: ~! : ',/ nº 503°8233805322019169 

· Certiflcainos qa~ Rµbla: ~la ck• cit.lvelra Carneiro Alnield~,' RG ·087.2670473, 'mairi~ nQ 3805321603823, cord.úo c:Oin °100% d• tnQuinc1a 
· o c:Urso livre com carga hórárià d.3 120 horas/aula: · . ·. . . · · · · · ". . · . · · : . 

Contabilidade 
o ~.livre ;foi iea~.zadO :a.distância dit.08104f2019 atê 131051201.9 com·base legal na Coostituição Federal/88 Art!go 206" Inciso li' e.ArtiQO 209°, . 

. .. Lei .l'.lº 9:394/1*.l:'O~rel!J .rÍº,S.15<'1/?(194 ii No.rins CN.i;°nº·º~~ . MEC (Ml~fáfiÕ 'dá' Educação) Artigo 7° § 3°. o aluno ob«evt! aproveibmento . 
de,7'.o.r •. .na avaliaçãO da comeclmento aplicada no final do curso livre. 
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otávlo Medeiros Dias 
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<\:5J::":·'.~ :: :., Certific~os: que:Rubia Maria de Oliveira· C~meiro Almeida 

concluiu o Curso Escrita Fiscal . . . 

-.·-.:14 /.06/ 2019 a-28/06/20J9, C()ID a carga horária total de 60 horas. 

»·Ministrado por.esta.Instituiçiio de Ensino: Válido em todo o território nacional: 
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,ABED Pablo Mar_ques 
Diretor .U\ .x.tAV'.O &1W.l.f.t~ 
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ATESTADO DE.CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devjdos fins e efeitos que revendo os arquivos desta 
Entidade a mim confiado, ':.constatei que o Sr. Pablo Luciano P. de Almeida, 
portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885·30, contador CRC nº . . 

2344710-8, é funcionário deSta Instituição, desde Janeiro de 2005, exercendo a 
função de Contador . dem~nstrando na execuçao· do trabalho NÓTORIA E 
EXCEPCIONAL C,f\PACl~ADE. TECNICA, até porque já desempenhou esses 
serviços em outros m:ünicfpí_~$;.:dando tudo como presente e valioso para que 
produza efeitos legais. .:: .. 

R. do jacuíoe. 02 de iRnAirn rlP ?()1 ~ 
.... 

( 

. · 11,'.l(t?l#. ; .· / 
'rdÍt?' \ · ·z·1lh:; -' .J ' 

(fl:W·li~''J .J _1} ./ / L-_ ·l ...... -
Aliféils Cícero Reis Souz~ ·- · - -... - ·­

Cf}éfe do Setor Pessoa~ 
' ' { 

t 

I 

---- -- -- - ···-·· .. ·- ·-· -~----""·-"-"' ... .. ·-·--·""-"'l······- -- .... ·--··· ... ------- · 
Rua Dr. Álvaro Cova, s/n-Tancredo Neves 

_Riachão do Jacuípe-BA 
.·· 



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ICHU 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os d~vidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através da empresa 
Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro. à Dezembro 
de 2015, .demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TECNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 
outros municípios, dando tudo como presente e valioso para que produza 
efeitos l~gais. 

lchu, 31 de dezembro de 2015 . 

. ;· .. _ . 4. ::X::r'.;~/: .. ,, . . . 
llilt'.".() .. -t1, '.: ; ~:,.\.tl) n~ r-f- ,x~.1 .. ;Mp.r~f!'.\~i . 
t.tJl~ ·I ~ . 11. W/ . · ~!1..~~:\t~ .i~,; ::11~. l : :~i~J.l:H· 

·\.l .,~- ·---;J,. ... ~<t:)~re."'~ ~ "·;J, ... J;' ·vP . ~u.l!ll !t~ -. SJ~SfltS =~.:~ .... " .. . ~ ... ~\:l ... ; .. ... .... . ·. \.~· ... . 

Rua Juvêncio Carneiro, s/n - Centro, lchu - Ba 
CEP - 48.725-000 

CNPJ -00.480.757/0001-20 



Terça-ferra 
03 de Fevereiro de 2015 
Ano:l Câmara Municipal de lchu 
Edição: 89 

Extrato 
Contrato 
Nºoo1/2015 

)f 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 01/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2015 - MODALIDADE DE LICITAÇÃO DE INEXIGIBILIDAD'E Nº 
01/2015, COM BASE NO ART. 25, INCISO II, LEI 8.666/93 - CONTRATO Nº. 01/2015 -
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICHU • CONTRATADA: R M DE OLIVEIRA CARNEIRO 
ALMEIDA - OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E ESPECIALIZADA NAS 
ÁREAS DE ADMINISTRAÇÃO 'ORÇAMENTÁRIA E CONTÁBIL - VALOR GLOBAL R$ 36.000,00 (TRINTA 
E SEIS MIL REAIS) - DIVIDIDO EM 12 PARCELAS MENSAIS DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) -
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL­
PROJETO/ATIVIDADE 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORAMENTO DA CAMARA MUNIQPAL -
ELEMENTO DE DESPESAS: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA -
VIG~NCIA:OS DE JANEIRO Á :31 DE DEZEMBRO DE 2015 - DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
OS DE JANEIRO DE 2015. 

N°002/2015 

!EXTRATO DO CONTRATO N°, 02/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2015 - MODALIDADE DE LICITAÇÃO DE DISPENSA Nº 01/2015, 
COM BASE NO ART. 24, INCISO XVI, LEI 8.666/93 • CONTRATO No, 02/2015 " CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICHU - CONTRATADA: SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA • 
OBJETO: CONSULTORIA, CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, E A CESSÃO DE DIREITO DE 
USO DE SOFíWARE, EXERCÍCIO DE 2015 - VALOR GLOBAL R$ 7 .560,00 (SETE MIL E QUINHENTO E 
SESSENTA REAIS) - DIVIDIDO EM 12 (DOZE) PARCELAS IGUAIS DE R$ 630,00 (SEISCENTOS E 
TRINTA REAIS) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.00 - CÂMARA 
MUNICIPAL- PROJETO/ATIVIDADE 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORAMENTO DA CAMARA 
MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESAS: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA - VIGÊNQA: 05 DE JANEIRO Á 31 DE DEZEMBRO DE 2015 - DATA DA 
ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE JANEIRO DE 2015. 

N°003/2015 

EXTRATO DO CONTRATO N°, 03/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2015 - MODAUDADE DE LICITAÇÃO DE DISPENSA Nº 02/2015, 
COM BASE NO ART. 24, INCISO XVI, LEI 8.666/93 - CONTRATO NO, 03/2015 - CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE IC~IU - CONTRATADA: INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE LEGAL - IOP -
OBJETO: IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DA CÂMARA MUNICIPAL, 
EXERCÍCIO DE 2015 - VALOR GLOBAL R$ 3.600,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS) - DIVIDIDO 
EM 12 (DOZE) PARCELAS IGUAIS DER$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL- PROJETO/ATIVIDADE 2.001 -
DESENVOLVIMENTO E ASSESSORAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESAS: 
3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - VIG~NCIA: 05 OE JANEIRO 
Á 31 DE DEZEMBRO DE 2015 - DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE JANEIRO DE 2015. 

• 

Câmara Municipal de lchu 
Página 2 Rua Juvêncio Carneiro S/N Centro 

http://www.portallop.org.br/camara/ba/ichu 03 de Fevereiro de 2015 CEP· 48725_000 ' 
Oocum111to as.ilnado digttalmeqte conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que iutitv! a ~·ki·estrutura de Chaves Públicas Brillleira · KP • 

Tel : 75 3235-2183 



.· 'i' CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ICHU ~· 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os df3vidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador do R(J nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta · serviços neste Poder, através da empresa 
Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda , de Janeiro à Dezembro 
de 2016, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE Tl:=CNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 
outros municípios, dando tudo como presente e val ioso para que produza 
efeitos legais. 

lchu, 30 de dezembro de 2016 . 

. AiN. ~T:~li, .. ~'.-itÃil~t:" .. ·a~ ::s.·> ~: .1A.tJA:J .~(rti\ . 
t\. · . . :1 :\illl. :~ .. W/1~ .... :;. ~~-~.-· ~Y~\:.11".L;lVlE..fUt\ 

\ i ~lS'"cl'~ # :.-~ i~:'· ~-· " 4·;fj, .... '. , l . ·vteeç,a . ali . ,~0~Jgie~~· . :_.,'- -.:...h. _ - r • • ~ :;..! : , ·~~V-; ~ " ... ,· i._J;!' 

Rua Juvêncio Carneiro, s/n - Centro, lchu - Ba 
CEP - 48. 725-000 

CNPJ - 00.480.757/0001-20 



Terça-Feira DIÁRIO 
OFICIAL 

02 de Fevereiro de 2016 
Ano:2 Câmara Municipal de lchu 
Edição: 140 

Contas Públicas 
Contratos 

EXTRA TO DO CONTR,GiTO N° 01/2016 

. )f 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 01/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2016 - MODALIDADE DE LICITAÇÃO DE I NEXJGI6ILIDADE No 
01/2016, COM BASE NO ART. 25, INCISO II, LEI 8.666/93 ~ CONTRATO NO. 01/2016 - CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICHU - CONTRATADA: LIDERANÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA· ME -
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E ESPECIALIZADA NAS ÁREAS DE 
ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONTÁBIL - VALOR GLOBAL R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL 
REAIS) - DIVIDIDO EM 12 PARCELAS MENSAIS DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL- PROJETO/ATIVIDADE 
2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE 
DESPESAS: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - VIGÊNCIA: OS DE 
JANEIRO Á 31 DE DEZEMBRO DE 2016 - DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE JANEIRO DE 
2016. 

EXTRATO DO CONTR~~TO N° 02/2016 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 02/2016 • 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2016 - MODALIDADE OE LICITAÇÃO DE DISPENSA NO 01/2016, 
COM BASE NO ART. 24, J:NCISO XVI, LEI 8.666/93 - CONTRATO Nº. 02/2016 - CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICHU - CONTRATADA: SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA -
OBJETO: CONSULTORIA, CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, E A CESSÃO DE DIREITO DE USO 
DE SOFTWARE, EXERCICIC> DE 2016 - VALOR GLOBAL R$ 7.560,00 (SETE MIL E QUINHENTO E 
SESSENTA REAIS) - DIVrnIDO EM 12 (DOZE) PARCELAS IGUAIS DE R$ 630,00 (SEISCENTOS E 
TRINTA REAIS) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.00 - CÂMARA 
MUNICIPAL- PROJETO/AIB!IDADE 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORAMENTO DA CAMARA 
MUNICIPAL - ELEMENTO OI: DESPESAS: 3390.39.00 .; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA - VIG~NCIA: 05 OE JANEIRO Á 31 DE DEZEMBRO DE 2016 - DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 05 DE JANEIRO DE 2016. 

P. . 
2 

Câmara Munlclpal de lchu 

,, http://www.portallop.org.br/camara/ba/ichu 02 de Fevereiro d:g;~:6 Rua Juvêncio carneiro S/N, Centro 
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PODER LEGISLA'fIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30,. contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através da empresa 
Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro· à Dezembro 
de 2013, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TECNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 
outros municipios, dando tudo como presente e valioso para que produza 
efeitos legais. 

Cruz das Almas, 31 de dezembro de 2013. 

.. . 
~.-........ 

Rua Joi3.o Gustavo da Silva, 129 -Tel. : (75) 3312-1741 

CNPJ - 13.863.519/0001 -45 Cruz das Almas - Bahia 



PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 

ATl:STADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através da empresa 
Liderança Asses~ioria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro à Dezembro 
de 2014, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TECNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 
outros municípios, dando tudo como presente e valioso para que produza 
efeitos legais. 

Cruz das Alrnas, 29 de Dezembro de 2014. 

.. 

, • . 

............ ... 

Rua J oão Gustavo da Silva, 129 -Tel.: (75) 3312-1741 

CNPJ- 13.863.519 / 0001-45 Cruz das Almas - Bahia 



~UN1,. 
. ~'Á> .. PODER LEGISLATIVO ~ ;ç,M %-

CAMJlRA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMASu ,FJs 
. . \ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devidos fins e ·efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador do l~G nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8 , presta serviços neste Poder, através da empresa 
Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro à Dezembro 
de 2015, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TECNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 
outros municípios, dando tudo como presente e valioso para que produza 

efeitos legais. 

Cruz das Alma~; . 30 de dezembro de 2015. 

, 

... 
·. · - ........ __ ....;... ____ -:-----·-· ·~ 

RuaJoáo Gustavo da Silva, 129 -Tel. : (75) 3312-1741 

CNPJ - 13.863.519/0001-45 Cruz das Almas - Bahia 



Sexta-Feira 
06 de Fevereiro de 2015 
Ano:l 
Edição: 173 

Extrato 
Contrato 
N°001/2015 

Câmara Munlçlpal de Cruz das Almas 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2015 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2015 

DIÁRIO 
OFICIAL 

~ CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS • Inexlgibilidade Nº 001/2015 Contrato Nº 001/2015 -
Objeto: Contratação direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e 
especializada nas áreas de Administração Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de Cruz das 
Almas. · EMPRESA: Liderança Assessoria e Consultoria Contábil - ·R M de Oliveira Carnelro Almeida, 
no valor de R$ 117.000,00. Amparo Legal Art. 25, Inciso II da Lei nº 8.666/93. Cruz das Almas, 05 
de janeiro 2015. 

Nºoo2/2015 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2015 
DISPENSA Nº 001/2015 

CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS· Dispensa Nº 001/2015 Contrato Nº 002/2015 - Objeto: 
Prestação de serviços através ele empresa especializada na Implantação e manutenção do Diário 
Oflclal Eletrônico da Câmara Munlcipal de Cruz das Almas, mediante utilização de sistema (software) 
que permita gerenciar a edição, diagramação e publicação dos atos normativos, administrativos e 
institucionais oriundos do Poder Legislativo EMPRESA: IOP - INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE 
LEGAL, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) Amparo Legal Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
Cruz das Almas, os de janeiro 2015. 

N°003/2015 

EXYRATO DE CONTRATO Nº 003/2015 
;[ NEXIGIBILIDADE Nº 002/2015 

CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS w Inexigibllldade Nº 002/2015 Contrato NO 003/2015 -
Objeto: Contratação dos Serviços de Consultoria e Assessoria ·Administrativa Especializada, com 
ênfase nos aspectos de acompanhamento dos processos legislativos, Inclusive com a elaboração de 
projetos de resolução e de lei, atuação perante o Tribunal de Contas dos Municípios com o 
acompanhamento das contas anuais e promovendo as respostas das notificações mensais e apolo 
técnico especializado ao setor de licitações. Pedreira Mendonça Assessoria e Consultoria 
Administrativa LTDA ME, no va lor de R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais} 
Amparo Legal Art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93. Cruz das Almas, 05 de janeiro 2015. 

•

• ,. Câmara Municlpal de Cruz das Almas 
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Quarta-Feira DIÁRIO 
OFICIAL 

08 de Feveref ro de 2017 
Ano:3 Câmara Municipal de Cruz das Almas 
Edição: 328· 

Extratos 

/'! 

DisQensa 
N°014f2017 

CAMARA MUNICIPAL DE c:RUZ DAS ALMAS - Extrato de Dispensa Nº 014/2017- Objeto: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA AO SIGA, PROCESSOS LICITATÓRIO, CONTROLE 
INTERNO E AUMENTAÇÃO DE SITIO OFICIAL. (Credor: M. F. PASSOS CONTABIUDADE -ME) 

Contrato 
N°001/2017 

CONTRATO Nº 001}2017 . 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
CONTRATADA: LIDERANÇA J\SSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SE:RVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA CONTÁBILJ NAS 
ÁREAS ORÇAMENTÁRIA, FINJ\NCEIRA, PATRIMONIAL, FECHAMENTO DE BALANÇOS .E PRESTAÇAO DE 
CONTAS PERANTE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES. . 
VIGêNCIA: 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2017. 
VALOR TOTAL: R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) 
MODAUDADE DA LICITAÇJiO: Inexlglbllldade nº 01/2017 
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2017. 

N°002/2017 

CONTRATO Nº 002)2017 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
CONTRATADA: IOP - INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE LEGAL. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO 00 DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DESTE PODER.MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE A CÂMARA MUNICIPAL. 
VIGÊNCIA: 02 de janeiro a 21 1 de dezembro de 2017. 
VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
MODALIDADE DA LICITAÇJ\ O: Dispensa 001/2017. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2017. 

N°003/2017 

CONTRATO Nº 003/2017 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
CONTRATADA: CALMON E MAZZEI ADVOGADOS 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SUPERVISÃO JURÍDICA, ACOMPANHAMENTO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DA BAHIA, TCM-BA E INSS DE AÇÕES E PROCESSOS QUE ENVOLVAM A CÂMARA MUNICIPAL, 
ALÉM DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA PÚBLICA, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2017. 
VIGêNCIA: 02 DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2017. 
VALOR TOTAL: R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais) 
MODAUDADE DA LICITAÇÃO: Inexiglbllidade nº 002/2017. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2017. 

• 

• . Câmara Municipal de Crul. das Almas 
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PODER LEGJ.SLATIVO 
CÂ1\1[ARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 

ATESTADO OE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através da empresa 
Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro à Dezétnbro 
de 2016, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TECNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 
outros munic!pios, dando tudo como presente e valioso para que produza 

efeitos legais. 

Cruz das AlmaB, 31 de dezembro de 2016. 

---.. .... 

Rua João Gustavo da Silva, 129 -Tel.: (75) 3312-1741 

CNPJ - 13 .863 .519 /0001-45 Cruz das Almas - Bahia 



PODER LEGISLATIVO 
CÍWARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 

ATl:STADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para ·os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através ·da empresa 
Liderança Assess,oria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro à Agosto de 

. 2017, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TECNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 

· outros rnunicipios, dando tudo como presente e valioso para que produza 
efeitos legais. 

Cruz das Almas, 20 de Agosto de 2017. 

J 

~..,._----------·-· · -· 

Rua João Gustavo da Silva, 129 -Tel.: (75) 3312-1741 

CNPJ -· 13.863.519/0001-45 Cruz das Almas- Bahia 
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,C~MARA MUNICIPAL 
.: "f~IA~HÃ.O · po JACUf P,E·- BAHIA 

·'. 

ATESTADO DE CAPACIDAOI; Tt:CNICA 

Atesto para os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Lµciano P. de 
Almeida, portador do RG n~ 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, prest~f serviços neste Poder, através da em~resa R M de 
Oliveira Carneir1) Almeic;fa..;.. Liderança Assessoria e Consultoria Contábll, 

·• .:·. . • • 1 

desde Janeiro dE1 20_11 , EiêhiQnstrando na execução do trabalhá NOTORIA E 
EXCEPCIONAL CAPACJ[)ADE TECNICA, até porque já desem~enhou esses 
~;::)nli~"~ om n.,+,.,,~ r"'Y\"-~ ..... t- :- · ... ..... • - -- ·' ·· ' ! . . . .... . , . .. . . . ~~-- .,,V .. . ~ . .. -.. 11.,,v~, '·" "" "'v Lu uu 1,,v1111.1 fJfes~nie e vanoso para que 
produza efeitos leqais .. 

K. do Jacuípe, 31 de dezembro e-e 20l2:· ·· 

... 

.. 

rito Junior 
'dente 

Pça Joaquin;i Garn.eiro SHv~, 18 - Centro 
. · Riáé"hão do Jaéuipe - BA 

. CNPJ: 13.226.618/0001 -16 
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CÂMARA MUNICIPAL 
RIACHAÜ ÓO JACU IPE - BAHIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devídos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador de) Rcf·n° 08050967 36 e CPJ= nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através da empresa R 'M de 
Oliveira Carneiro Almeida - Liderança Assesse>ria e Consultoria Contábif, 
desde Janeiro de 2011, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E 
EXCEPCIONAL CAPACrJ?ADE TECNICA, até porque já desempenhou esses 
serviços em outros municípios, dando tudo como presente e valioso para que 
produza efeitos legais. 

R. do Jacuípe, ·31 de-dezembro.de·2014. 
'. 1 

~tonio Marc9s Oliveira Silva 
·' Vereahor Presidente· 

I 
( 

Pça Jóâquim Carneiro Silva. rn-:.-Centro 
.. ... _Riachão do·Jacuípe - BA.. __ .. ~-- . ~ . 
CNPJ: 13.226.61810001-1e 
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Terça-Feira DIÁRIO 
OFICIAL 

02 de Fevereiro de 2016 
Ano:2 Câmara Municipal de Riachão do Jacufpe 

Edição: 339 

Contas Públicas 
Contratos 
EXTRATO DO CONTRATO N° 01/2oi6 

~ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2016 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2016 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUIPE - lnexiglbilidade .Nº 001/2016 Contrato Nº 001/2016 -
Objeto: . Contratação direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e . 
especlallzada nas áreas de Administração Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de R. do 
Jacuípe. EMPRESA: Llderanç.a Assessoria e Consultorla Contábil Ltda, no valor de R$ 71.500,00. 
Amparo Legal Art. 25, Inciso :U da Lei no 8.666/93. R. ~o Jacuípe, 05 de janeiro 2016. 

EXTRA TO DO CONTRATO Nº 02/2016 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2016 
DISPENSA Nº 001/2016 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUIPE - Dispensa Nº 001/2016 Contrato Nº 002/2016 -
Objeto: Prestação de serviços através de empresa especializada na Implantação e manuten~o do -
Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Riachão do Jacufpe, mediante utilização de slstema 
(software) que permita gerenciar a edição, diagramação e publlca~o dos atos normativos, 
admlnlstratlvos e lnstltuclonals oriundos do Poder Leglslatlvo EMPRESA: IOP - INSTITUTO OFICIAL DE 
PUBLICIDADE LEGAL, no valor de R$ 7.800,00 (sete mll e oitocentos reais) Amparo Legal Art. 24, 
inciso II da Lei n° 8.666/93 .. R. do Jacufpe, 05 de janeiro 2016. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2016 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2016 
DISPENSA 002/2016 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUIPE - Dispensa N° 002/2016 Contrato Nº 003/2016 Objeto: 
Prestação de serviços em sinal de Internet para computadores deste Poder. EMPRESA: Tux Net 
Materiais e Serviços de Inforrnatlca, no valor de R$ 2.398,80 (dois mil trezentos e noventa e oito reais 
e oitenta centavos) . Amparo Legal Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93. R. do Jacufpe, OS de janeiro -
2016. 

Pá 
1 2 

Câmara Municipal de Riathão do Jacufpe 

~ http://~W.J>?rtallop.org.br/camara/b~/rlachaodojacuipe 02 de Fevereiro d: ;;16 Praça Joaquim Carneiro da Silva N218 Centro 
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CÂMARA MUNICIPAL 
RIACHÃO DO JACUIPE - BAHIA 

ATIESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano ·p, de 
Almeida , portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885;.30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através da empresa 
Liderança Asses!;oria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro à Dezembro 
de 2015, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TE:CNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 
outros municf pios, dando tudo como presente e valioso para que produza 
efeitos legais. 

R. do Jaculpe, 31 de dezembro de 2015. 

. .. ,,,.....,,.. ........ 

CELIO 

Pça Joaquim Carneiro Silva. 18 - Centro 
Riachão do Jacuípe - BA 

CNPJ : 13.226.618/0001·16 



CÂMARA MUNICIPAL 
.:: ·: ·* .... l 

~ 
RIACHÁO DO JACUÍPE - BAHIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através ·da empresa 
Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro à Dezembro 
de 2016, demonstraindo na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TEGNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 
outros municípios, dando tudo como presente e valioso para que produza 
efeitos legais. 

R. do Jacuípe, 30 de dezembro de 2016. 

.---·--

Pça Joaquim Carneiro Silva, 18 - Centro 
Riachão do Jacuípe - BA 

CNPJ: 13.226.618/0001-16 



CÂMARA MUNICIPAL 
RIACHÃO DO JACUÍPE - BAHIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNJCA 

Atesto para os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através da empresa 
Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro à Dezembro 
de 2017, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TECNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 

. o.utros municipios, dando tudo como presente e valioso para que produza 
· efeitos legais. 

R. do Jacuípe, 30 de dezembro de 2017. 

i l . .. 
\ - . . 

ANTONIJ RCOS O SILVA 
P/esidente 

Pça Joaquim Carneiro Silva, 18 - Centro 
Riachão do Jacuípe - BA 

CNPJ: 13.226.618/0001-16 
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CAMARA MUNJICIPAL DE PE DE SERRA - BAHIA 

ATESTJ\DO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devldos fins e efeitos que o a empresa 
Liderança Ass•!ssoria e Consultoria Contábil Ltda, 
CNPJ: 14 .. 718.770/0001-89 presta serviços neste Poder, 
no período de 02 de Janeiro de 2017 até os dias atuais, 
demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E 
EXCEPCIONAL CAPACIDADI; TECNICA, tendo como 
objeto do contrato: Contratação de Prestação de serviços 
técnicos profissionais especializados de assessoria e 
consultoria cont13bil compreendendo: contabilidade pública 
geral da receita E! despesa de janeiro a dezembro, elaboração 
dos balancetes, prestação de contas,, dando tudo como 
presente e valioso para que produza efeitos legais. 

Pé de Serrai, 26 de Março de 2019. 

· ~ ' .;.~~dk~ 
.Agenarlo Carneiro -

Presidente 

Rua Manoel Luiz Carneiro, n2 93, Centro, Pé de Serra/BA 
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Quinta-feira 
02 de Fevereiro de 2017 
Ano:l 
Edição: 003 

Cãmara Municipal de Pé de Serra 

Licitações 
lnexigibilidade · 
Nºoo1/2017 

INIEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO Nº 001/2017 
F>ROCESSO ADMINISTRAnvo Nº 001/2017 

DIÁRIO 
OFICIAL 

CAMARA MUNICIPAL OE PÉ DE SERRA- Inexigibilidade N° 001/2017- Objeto: Contratação 
direta de empresa para prestaç~o de serviços de assessoria técnica e especlallzada nas áreas de 
Administração Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de Pé de Serra, durante o exercfdo de . 

/Y 2017. EMPRESA: Uderanr.a Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, no valor de R$ 66.000,00. 
Amparo .Legal Art. 25, Inciso II combinado com o artigo 13, Incisos II, III e V da Lei no 8.666/93. 

. Considerando o Parecer da Comissão Permanente de LlcitaÇão, ratifico a INEXIGIBIUDADE OE 
UCITAÇÃO, para o objeto acima mencionado. PÉ DE SERRA, 02 de janeiro 2017. Rlsomar de Souza 
carneiro - Presidente CPL 

Extrato 
Contrato 
Nºoo1/2017 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2017 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017 

CAMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA- lnexigibilidade Nº 001/2017 Contrato Nº 001/2017 -
Objeto: Contratação direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e 
especlallzada nas áreas de Administração Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de Pé de 
Serra. EMPRESA: Lldera11ça Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, no valor de R$ 66.000,00. 
Amparo Legal Art. 25, Inciso II da Lei nº 8.666/93. Pé de Serra; 02 de janeiro 2017. 

S 
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Terça-Feira 
30 de Janeiro de 2018 
Ano:2 
Edição: 025 · 

Câmara Municipal de Pé de Serra 

Licitações 
lnexigibilidade 
N° 001/2018 .. Ratificaçã1) 

AVISO DE PUBUCACÃO 
INEXIGIBIUDADE DE UCITA(:ÃO Nº 001/2018 

PR4)CESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018 

DIÁRIO 
OFICIAL 

CAMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA- lnexlgibmdade Nº 001/2018- Objeto: Contratação 
direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e especializada nas áreas de 
Admlnlstra~o Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de Pé de Serra, durante o exercido de 

~ 
2018. EMPR!SA: Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, no valor de R$ 66.000,00, 
Amparo Legal Art. 25, Inciso II combinado com o artigo 13, Incisos II, III e V da Lei nº 8.666/93, 
Considerando o Parecer da Comissão Permanente de Licitação, ratifico a INEXIGIBIUDADE DE 
UCITAÇÃO, par:a o objeto acima mencionado. PÉ DE SERRA, 03 de janeiro 2018. Ellssandra Carneiro 
Rios da Silva - Presidente CP 

N° 002/2018 - Ratificaç~~o 

AVISO DE PUBUCAÇÃO 
INE)(IGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2018 
P~lOCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018 

CAMARA MUNICIPAL DE l•é DE SERRA- Inexlgibllldade Nº 002/2018- Objeto: prestação de 
serviços de supervisão jurídica acompanhamento j unto ao Tribunal de Justiça da Bahia, TCM-BA, 
INSS e ações que envolvam a Câmara Municipal, durante o exercício de 2018. EMPRESA: 
JERONIMO MESQUITA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, no valor de R$ 34.980,00. Amparo Legal 
Art. 25, inciso II combinado com o artigo 13, Incisos II, III e V da Lei nº 8.666/93. Considerando o 
Parecer da Comissão Perman.ente de Licitação, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para o 
objeto acima mencionado. PE DE SERRA, 03 de janeiro 2018. Elissandra Carneiro Rios da Siiva -
Presidente CPL 

.11 
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Terça-Feira DIÁRIO 
OFICIAL 

05 de Fevereiro de 2019 
Ano:2 C!1mara Municipal de Pé de Serra 
Edição: 052 

Extratos 
lnexigibilidade 
Nºoo1/2019 

~ 

INEXIGIBIUDADE Nº 001/2019 

CAMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA- Inexlgibllldade N° 001/2019 Contrato Nº 001/2019 
.. Objeto: Contratação direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e 
especializada nas áreas de Aclmlnlstração Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de Pé de 
Serra. EMPRESA: Liderança Assessoria e Consultoria Contábll Ltda, no valor de R$ 71.500,00. 
Amparo Legal Art. 25, Inciso. II da Lei no 8.666/93. Pé de Serra, 02 de janeiro 2019. 

N°002/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2019 

CAMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA-Contrato Nº 009/2019 Objeto: prestação de serviços de 
supervisão juridlca acompanhamento junto ao Tribunal de Justiça da Bahia, TCM·6A, INSS e ações 
que envolvam a Câmara Municipal. CREDOR: JERONIMO MESQUITA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, no valor de R$ 34.980,00. Amparo Legal Art. 25, inciso II da Lei n° 8'.666/93. Pé de 
Serra, 02 de Janeiro 2019 

Contrato 
Nºoo1/2019 

EXTRATO CONTRATO Nº 001/2019 

CAMARA MUNICIPAL DE l>É DE SERRA• lnexigibllidade Nº 001/2019 Contrato Nº 001/2019 
- Objeto: Contratação direta de empresa para prestação de servlç;os de assessoria técnica e 
especializada nas áreas de Administração Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de Pé de 
Serra. EMPRESA: Uderan~ja Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, no valor de R$ 71.500,00. 
Amparo Legal Art. 25, Inciso II da Lei no 8.666/93. Pé de Serra, 02 de janeiro 2019. 

gma 

-

Pá 
. 

021 
Câmara Municipal de Pé de Serra 
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Sextajeira 
13 de janeiro de 2017 
Ano 1 • Edição N" 5 -t 

.. , 3· 

PrefeUura f'lounicipal de Pé oo Serra· BA 

Diário O°ficial do 
EXECU~ 

RESUMO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ng 001/2017) \ , . . 
' ~!10 

Processo Administrativo ND 009/2017 - lnexigibilidade de Licitação N11 001 /2017 - órgão: Prefeitura Mu~­
Pé de Serra/Bahia - Empresa: LIDERANÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL L TOA-, ME, CNPJ. Nº 
14.718.770/0001-89- Objeto: Contratação de Prestação de .serviços técnicos profissionais especializados de 
assessoria e consultoria contábil compreendendo: contabilidade pública geral da receita e despesa de janeiro a · 
dezembro, elaboração dos balancetes, orçamento, prestação de contas, etc. Fundamef")to Legal: Art. 25, Inciso li, 
combinado com o Art. 13, Inciso Ili da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações. 

Pé de Serra/BA, 05 de janeiro de 2017. 

RESUMO (INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO MI 00212017) 

Processo Administrativo NR o 10/2017 - lnexiglbilidade de Licitação NR 00212017 - órgão: Prefeitura Municipal de 
Pé de Serra/Bahia- Empresa: SOUZA & OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ. N2 26. 707 .665/000123 
- Objeto: Contratação de Prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria 
jurfdica compreendendo: defesa dos interesses do Município de Pé de Serra/BA através do acompanhamento de 
demandas ou recursos. Fundamento Legal: Art. 25, inciso li, combinado com o Art. 13, Incisos Ili e V da Lei 
Federal n2 8.666/93 e alterações. 

Pé de Serra/BA, 05 de Janeiro de 2017. 

FtESUMO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N11 00312017) 

Processo Administrativo NQ 011/2017- lnexlgibilidade de Licitação Nll 003/2017 -órgão: Prefeitura Municipal de 
Pé de Serra/BA - Empresa: ANDERSON DOS SANTOS DE JESUS - ME, CNPJ. N2 24.435.360/0001-84 -
Objeto: Contratação de Prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria 

· na Polrtica de Assistência Social compreendendo: gestão do SUAS, Assessoria em vigilância socloasslstenclal; 
gestão dos recursos, gestão do Programa Bolsa Família, gestão dos sistema integrados SAA do MDS, gestão 
dos serviços e benefícios. Flmdamento Legal: Art. 25, inciso li, combinado com o Art. 13, incisos 1 e Ili da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações. 

Pé de Serra/BA, 05 de janeiro de 2017. 

h ttp :/ /pmpedeserraba.imprensaof icial .o rg/ 

·CERTIFICA DO DIGITALM ENTE POR : AC CE RTS IGN SR F IC P·BRAS IL . 



Quinta-feiro ·8· 
08 de março de 2018 
Ano li • Ediçllo Nº 29 ~ Prefeilura Municipal de Gt>Vemadot Mangabeira • BA 

Diário Ofiçial do 
E x-.K1illliJ~ 1 V O 

EXTRATO (CONTRATO tf! 089/2018) 

•

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 
Prefeitura Municipal 

· - Governo da jfuda"ça 

PREFEJTURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA/BA. 

CNPJ: U.828.496/0001.-38 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
CONVITE N' 008/2018- CONTRATO N• 089/2018. 

CONTRATATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira - Sahla. CONTRATAOA: 
UDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTOA ME com CNPJ n• 14.718.770/0001-8~, 
situada na Rua JJ Seabra n• SlS, lérreo, Bairro Centro, CEP. 44.640-000, Riacf'lão do Jaculpe -
Bahia. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de SefViços Técnicos Especializado de 
A$Se$Soria e Contratação de empresa especializada para a Gestão patrimonial dos bens moveis e 
Imóveis da Prefeitura Munlelpal de Governador Mansabeira/BA, compreendendo o levantõlmento 
ffslc:o, emplaquetamE!llto dos bens e sua lm:orporação, processo de baixa de bens, gesUo 
patrimonial com anéilise dos dados contábeis apurados, deprec:la~o e/ou reavaliaç!io dos bens, 
confecção do livro de tombo de 2018 e Asse$SOrla Patrlmonlal do Exerclclo 2018. Sob o !'eilme de 
empreltõlda por preça global, conforme consta da proposta da CONTRATADA. VALOR: R$ 66.000,00 
(sessenta e seís mil reais). PERÍODO: 12 MESES. 

Marcelo Pedreira de Mendonça 
P~felto Municipal 

Rua Jos& Martins nº 201, Bairro Centro, CEP. 44.350·000, Governador Mangabeira- Bahia, 
Tel/Fax: (75) 3638-2682-CNPJ: 13.828.496/0001·38. 

http :/ l pmgovern adormangabei raba . I m prensaoficial .org/ 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO . 
'INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N11 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'I 00112020 

CAMARA MUNICIPAL DE IAAAÁ- lnexlglbllldade N11 . 001/2020. Objeto: 
Contratação direta de empresa para prestação de serviços de assessoria 
técnica. e especializada nas áreas de Administração Orçamentária e Contábil 
da Câmara Municipal de lr<U'á, durante o exercício de 2020. CREDOR: 
Liderança Assessoria e Consultoria Con1ábU Ltda, no valor de R$ 101.760,00 • 
Amparo Legal Art. 25, Inciso li combinado com o artigo 13, lnclsos li, Ili e V da 
Lei n11 8.1366/93. Considerando o Parecer da Comissão Permanente de 
Licitação, ratifico a INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO, para() objetO acima 
menciona~. Irará, 02 de Janeiro 2020. Qaroll(l8 Galindo de Jesue- Presidente 
CPL l . . 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
INEXIGIBIUDAOE l>E ucrr AÇAO N8 00212020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 002/2020 

CAMARA MUNICIPAL DE IRARÁ· lnexlglbllldade ~ 002/2020- Ob)eto: 
Contrataçlio de Ernpresa para prestação de Suporvlsão Jurldlca, 
acompanl",amento Junto ao Tribuna! de Justiça da Bahia, TCM·Ba e INSS de 
AÇOes e f 'rocesaos que envolvam a Càtnara Municipal, além de Assessoria e 
Consultoria na área Pllbllca, durante o exercício de 2020. EMPRESA: Souza & 
Ollvelra Advogados Associados, no valor de R$101.760,00. Amparo Legal Art. 
25, Inciso li combinado com o artigo 13, fnclSos li, 111 e V da Lei n11 8.666193. 
Con$lderando o Parecer da Comissão Permaneme de Licitação, ratifico a 
INEXJGIB'.LIOADE DE LICITAÇÃO, para o objeto acima mencionado. tratá, 02 
de janeiro 2020. Carolina Gallndo de Jesus - Presidente CPL 

. :· . . :::·: .... 
_ ..... ;.~,,; . .,...~., .. _ .. _ - . . .. . .. .. -- -C6rtíilêaç~o.Dl{}hsJ: TSPXJT2B-1kSTZX8().X/CFRJF1?-HskO.viE4-.-.... .. .... . .... ................. . . ,. . . . 

. : : : , . ' Versão eletrónica disponível em: http:lfdoem.org.brlpVba/lrara 
. \\.-' I · . . . 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 

INIEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2022 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE IRARÁ 
I 

Estado da Bahia, com sede na Praça Presidente Tancredo Neves, 
n°120, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério 
da Fazenda, CNPJ sob o n°13.226.238/0001-81, doravante 
denominado CONTRATANTE, e neste ato representado por seu 
Presidente GENJLVALDO BATISTA DA SILVA, brasileiro, inscrito 
no CPF sob o nº 971 . 735.255-00 e RG nº 06897673 90- SSP/BA, 
residente na Faz. Várzea, n° 15 - Zona Rural, Irará, Bahia, 
doravante CONTRATANTE, e a empresa LIDERANÇA 
ASSESSORIA 1:: CONSULTORIA CONTABIL L TOA, inscrita no 
CNPJ/MF nº 14. 718. 770/0001-89, sediada na Rua J. J. Seabra, 
515, Centro, R. do Jacuípe -BA, neste ato, representada por seu 
Sr. PABLO LUCIANO P. DE ALMEIDA, brasileiro, maior, 
Contador com inscrição no CRC/BA sob n° 023447/0-8 , inscrito 
na CPF nº 000.885.885-30, com mesmo endereço da contratada, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Contrato de prestação de serviços que se regerá pelas 
cláusulas e condições aqui estabelecidas e pelas normas da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

I - O presente termo tem por objetivo a prestação de serviços de 
assessoria técnica e especializada nas áreas de administração 
orçamentária e contábil da Câmara Municipal de Irará (Assessoria 
Contábil), conforme está discriminado no Processo Administrativo 
já identificado, o qual passa a fazer parte integrante do presente 
Contrato, independente de transcrição. 

II- Este Con'~rato guarda conformidade com a Inexigibilidade de 
Licitação nº 001/2022, incluindo-se, ainda, à Proposta de Preços 
da CONTRATADA, e demais documentos constantes do Processo 
Administrativo nº 001/2022 que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 
Instrumento. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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CLÁUSULA SIEGUNDA- DA EXECUÇÃO FISCALIZAÇÃO 

I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de 
acordo com as condições avençadas no presente contrato e 
principalmente observando a Lei Federal n° 8.666/93 (com suas 
modificações), respondendo a parte inadimplente pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

II - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a execução 
do serviço se em desacordo com o estipulado no presente 
contrato. 

III - A execução do serviço pactuados no presente contrato será 
realizada na sede da Câmara de Vereadores de Irará e/ou nas 
dependências da CONTRATADA, em conformidade com a 
proposta de traba lho, ficando a fiscalização deste sob a 
responsabilidade do Departamento de Administração e Finanças 
de preposto por este, indicado, devendo este observar o fiel 
cumprimento do serviço. 
IV - A fisca lização e gestão do presente contrato fica rá a cargo 
da Chefe do Departamento de Administração e Finanças. 
§ 1°- Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na 
forma da Lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 
do serviço descrito neste contrato. 
§ 2º - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de 
Contrato, através de Termo Aditivo a ele, onde se observem as 
regras previstas na legislação contratual específica sobre o 
assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
PAGAMENTO. 

DO VALOR E FORMA DE 

I - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do 
serviço, objeto do presente contrato, o va lor global de R$ 
101.760,00(Cento e Um Mil Setecentos e Sessenta Reais}. 
II - O pagamento será efetuado, em 12 (doze} parcelas mensais 
de R$ 8.480,00 (oito mil, quatrocentos e oitenta reais). 
III - O CONTRATANTE efetuará o pagamento no valor acima 
descrito, através de credito na conta corrente da 
CONTRATAl~A: BANCO DO BRASIL S.A, AGÊNCIA: 0684- X, 
C/C: 29.60S-8, dando tudo por bom firme e valioso. 
IV - Do valor constante do item I, o percentual de 60°/o (sessenta 
por cento), corresponde às despesas com pessoal e encargos e 
40º/o, (quarenta por cento), correspondem as despesas de 
insumos, impostos, e outras despesas relacionadas ao uso do 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 
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escritório funcional, a exemplo de aluguel, condomínio demais 
funcionários, despesas de viagem, hospedagem , material de 
expediente (papel, tintas, cartuchos), manutenção de sistema, 
manutenção dos computadores, telefone, internet, luz , água, 
impressão, digitação, assinatura de revistas, etc. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 

O presente contrato será reajustado através de acordo formal 
entre as partes, observando sempre as instruções governamentais 
pertinentes e aplicáveis; 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de 
dezembro de 2022, podendo ser objeto de prorrogação, por 
períodos iguélis e sucessivos, mediante lavratura de termo aditivo, 
nos termos ,jo art. 57, da Lei n° 8666/93, com suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I - A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da 
dotação orçamentária abaixo descriminada, constante do presente 
orçamento e nos próximos exercícios pela dotação que vier a ser 
alocada para este fim. 

Órgão: 01 - Câmara Municipal 
Unidade: O:l01 - Câmara Municipal 
Ação: 2001 - Desenvolvimento e Assessoria Câmara Municipal 
Elemento: 3.3.9.0.35.000 - Serviço de Consultoria 
Fonte: 00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - DO COl\ITRATANTE: 

1. Garant ir a execução da Proposta de Trabalho aprovada, 
propiciando as condições necessárias ao desenvolvimento das 
atividades e facilitando o acesso às informações indispensáveis à 
realização dos trabalhos; 

2. Proceder à definição precisa do objeto deste contrato, por 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 
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especificações e referências necessárias á sua perfeita execução 
pela CONTRATADA; 
3. Disponibilizar para a CONTRATADA todas as informações 
necessárias à execução do serviço; 
4. Realizar o pagamento de acordo com o disposto na cláusula 3ª do 
presente contrato 
5. Custear as despesas de hospedagem, alimentação e 
deslocamentos sempre que algum funcionário da CONTRATADA 
for designado para atendimento 

6. Possibilitar a CONTRATADA, condições que lhe permita atender 
as condições da proposta de trabalho, fornecendo documentos e 
informações precisas sobre o serviço; 

7. Formular consultas, em tempo hábil, sobre assuntos relativos 
ao objeto, de forma clara, precisa e através de meios de 
comunicação eficazes, possibilitando a brevidade nas respostas 

I 1- DA CONTRATADA: 

a) Assessorar o CONTRATANTE: 

1.Com vistas a orientar os técnicos do CONTRATANTE quanto ao 
funcionamento do sistema; 
2.Consultas a serem formuladas pela Câmara de Vereadores, 
através do Presidente ou por prepostos por ele designados em 
horário normal de expediente, salvo emergências que justifiquem 
a demanda extraordinária; 

3.Não divulgar dados ou informações, relacionados com o presente 
contrato, nem fornecer cópias de relatórios e documentos a 
terceiros, sem prévia autorização do CONTRATANTE; 

4.Prestar ao CONTRATANTE todas as informações e 
esclarecimentos concernentes ao objeto deste instrumento, quando 
solicitados; 

5. Assumir integral responsabilidade pela execução do serviço 
contratado, responsabilizando-se pelos danos causados a Câmara 
de Vereadores de Irará ou a terceiros; 

6. Não subcontratar a execução do serviço, sem prévia aprovação do 
CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO ÚNICO. É obrigação comum o cumprimento dos 
prazos avançados neste instrumento 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
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I - Pela inexecução parcial ou total deste contrato, poderá o 
CONTRATANTE, facultada ampla e prévia defesa a CONTRATADA, 
aplicar as penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

I - O presente ajuste poderá ser rescindido, em qualquer tempo, 
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, pela inexecução 
total ou parcial do contrato, nos casos enumerados nos incisos I 
ao XII, XVII e XVIII, do art. 78, observado o art. 79, §§ 1 o, 20 e 
5º e art . 80, todos da Lei Federal n° 8.666/93, assegurado o 
contraditório e ampla defesa da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DECIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

I - O presente CONTRATO se regerá pelas cláusulas e condições 
aqui estabelecidas e pelas normas da Lei Federal nº 8 .666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos em que for omisso o presente 
instrumento, aplicar-se-á a Lei n° 8.666/93, a legislação civil , 
especialmente o Código Civil, quanto ao pagamento e às normas 
gerais do contrato de prestação de serviços (Artigos593 a 609), 
especialmente quanto à execução e às obrigações da 
CONTRATADA. 
II - A CONTRATADA, para atendimento de quanto dispõe o art. 
25, II, combinado com o art. 13, III, da Lei 8.666/93, anexa, ao 
presente termo, ficando estabelecida a vinculação do presente 
contrato ao Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 02/ 2022. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE. 

I - O CONTRATANTE providenciará a publ icação, em resumo, no 
Diário Oficial Eletrônico da Câmara de Vereadores do Município de 
Irará, do extrato do contrato, bem como publicações de extratos 
de termos aditivos, se for o caso, e outras determinadas em Lei, 
na forma prescrita no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Irará, Estado da Bahia, 
como o competente para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 
divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do 
cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que se configure. 

Assim, por estarem justos e acertados, subscrevem as partes o 
presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, dando-o como bom e va lioso. 

Irará-Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 

~.~T~'~ 
~ARA MUNICIPAL DE IRARA 

CONTRATANTE 

LIDERANÇA ASSESSORIA E.-CONSU UTORIA CONTABIL 
LTDA 

PABLO LUCIANO P. DE ALMEIDA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

6-QlJQO'\Q\. 8 . &o. e . LÔouba 
CPF: Oc26. l.f 9 1 . l 3 ~ - o~ . 

,Jibmro º®LO. cb ~ Üb Q,. -n.--\-. _ . 
CPF: 03t0~'0 1--0 S J ~ ~ 
02 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2022 

CAMARA MUNICIPAL DE IRARA - I nexig ibilidade N° 

001/2022 r:ontrato Nº 001/2022 

Objeto : Contratação direta de empresa para prestação de serviços 
de assessoria técnica e especializada nas áreas de administração 
orçamentária e contábil da Câmara Municipal de Irara (assessoria 
contábil) 

EMPRESA: Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda. 

Valor R$ 101.760,00 (Cento e um mil Setecentos e Sessenta Reais 

reais),sendc R$ 8.480,00 (Oito Mil Quatrocentos e Oitenta Reais) 

mensais. 

Dotação Orçamentaria : 
Órgão: 01 - Câmara Municipa l 

Unidade: 0101 - Câmara Municipal 
Ação: 200 11. - Desenvolvimento e Assessoria Câmara Municipal 
Elemento: 3.3.9.0.35.000 - Serviço de Consultoria 
Fonte : 00 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Amparo Legal Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

Irará, 03 dE~ janeiro 2022. 

Certificação Digital: SPMRLPQ3-MSENl3HJ-50JGXJP9-NZVPX2QT 

Versão eletrônica disponível em: https:l/doem.org.brlpl/ba/írara 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-212001 de 2410812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - /CP Brasil 


